
PREFEITURA DE 

-·· ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - DIVERSAS 

1 - PREÂMBULO 

O titular da origem desta licitação torna público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 
Permanente de Licitação, na pessoa do seu Presidente o Sr. Manoel Pessoa Coutinho, nomeado pela 
Portaria nº. 494/ 2023, de 06 de ncwembro de 2023, e pelos Sen-idores: Socorro Akes J ,ima e J ,uís Carlos 
Ohcira dos Reis (membros), nomeados pela mesma portaria, torna público que fará reali%ar licitação na 
modalidade Tomada de Preços, tipo MENOR PREÇO GLOHAL, rq.,>ime de execução indireta, para 
cotação de preços referente ao objeto deste certame, obserYadas as normas e condiçtJes do presente 
Edital e as disposições contidas na Lei n ° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 
- Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dc%embro 
de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 1 •ederal nº 155/ 2016, de 27 de outubro 
de 2016, Decreto Federal nº <J.412 de 18 de Junho de 2018,Lei 1"ederal 12.440 de 07 de julh() de 2011 4ue 
altera o título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pehs 
disposiçôes estabelecidas no presente edital e seus anexos, a reali%ar-se na sala da Comissão Perm:rnente 
de ] ,icitação da Prefeitura Municipal de ALTO S1\NTO, com Sede à Rua Cel. Simplicio Be%erra, n" 198, 
Centro, ALTO SANTO, Ceará, no dia 03 de janeiro de 2024, às 09:00 horas (HORÁRIO LOCAL). 

2- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 

2.1 J\ presente licitação <lestina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, rclati,·a à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO DE DEFESAS E 
ACOMPANHAMENTO DAS DEMANDAS JUDICIAIS EM FAVOR DO MUNICÍPIO, BEM 
COMO NOS PROJETOS DE LEI E DECRETOS DE INICIATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DE ALTO SANTO - IPASA, DE 
ACORDO COM PROJETO BÁSICO, ANEXO IDO EDITAL. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO: O \'alor global total estimado para a execução dos serYiços será de R$ 
231.999,96 (duzentos e trinta e um mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis reais), 
::;ujcito as incidências tributárias normais e divididos da seguinte forma: 

ITEM 

o l. 

02. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de se1Yiços de r\ssessoriajurídica 
compreendendo a elaboração de defesas e 
acompanhamento das demandas judiciais 
cm favor do município, bem como nos 
projetos de lei e decretos de iniciativa do 
poder Executi,·r, Municipal, atraq;s da 
Secretaria de Administracào. 
Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de Assessoria Jurídica 
compreendendo a elaboração de defesas e 

acompanhamento das demandas judiciais 
em fayor do município, bem c_9mo nos 

UND. 

Mê·s 

Mês 

QTE. 

l '.?. 

12 

VALOR 
MENSAL 

ESTIMADO 

R$ 8.000,00 

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMADO 

R$ %.000,00 

RS 75.999,96 
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e1n fa\'Or do n1un1eíp10, bem COtllO nos 
projetos de lei e decretos de iniciativa do 
poder ,~:xecutin> Municipal, atra,·és da 
Secretaria de Educa!j;ão, Ciência e 
Tecnoloma. 
Contratação de emprc-sa especializada na 
prestação de sen·iços de Assessoria Jurídica 
compreendendo a elaboração de defesas e 
an,mpanhamento das demandas judiciais 

(J?, , em fa,-c-,r do município, bem C01110 nos Mês 12 RS S.000,00 RS 60.rHlO,OO 
projetos de lei e decretos de iniciativa do 
poder ~•: xccutivo Municipal, atra\'és do 
[ nstituto de Prc,·idência e Assistência dos 
Scr,idorcs de Alto Santo - 1PAS ,\. 

VALOR ML-:NS1\L/Gl .Ol>AL C<'.STIMJ\D1\ R$ 19.333,33 RS 231.999,96 

3 - DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES E DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - DAS CONDIÇÜl•:S DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. l - Po<lerá participar <lo presente certame licitatório pessoa jurídica, de,·idamente habilitada a prestar 
os sec\'iços objeto desta licitação, na forma do que dispõe o § 2° do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e su:is 
altcraçôes posteriores, Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018 
?>. l .2 - ( )s participantes da licitação de,·erão ser representados no ato Lcitatório por procurador legalmente 
habilitado. Para tanto, deverá o mesmo apresentar instrumento procuratório, com firma reconhecida, o u 
ainda o ri.b>inal ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM 
FOTO RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, apresentar documento de identidade juntamente 
com os envelopes de habilitação e propostas, mas não incluídos nestes. 
3.1.3 - J\ participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e yuak1ucr firma individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura I\Iunicip:il 
de J\LTO SANTO ou que atenderem a todas as condições para cadastramento até o 3º (terceiro) dia 
útil anterior à data do recebimento das propostas (dia 28 de dezembro de 2023 das 08:00 às 11:30 
horas), observada a necessária qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação 
e yue satisfaça a todas as exigências da presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos. O Certificado 
de Registro Cadastral - CRC. 

3.2 - Di\S RESTRlÇC)ES Dl~ PARTJCTPAÇÃO 

Estarão impedidos de participar desta licitação: 
3.2.1. O l •:mpresário: 
a) Frn estado de l•'alência, sob Concurso de Credores, em Processo de Rccupcraçào Judicial o u 
Extrajudicial ou, ainda, cm fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei nº l 1.101 / 2005; 
b) Apenado com suspensão temporária de participação cm licitação e impedimento Jc Contratar com a 
Administração Pública em qualguer de suas esferas; 
3.2.2. J\ Empresa: '-. 
a) Consorciada sob nenhuma forma; 
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, cm Processo de Rccuperaçào Judicial o u 
l•'.xtrajudicial ou, ainda, cm fase de Dissolução ou Liguidaçãu , conforme a l ,ci nº 11.101 /2005; 
c) Declarada inidônea de acordo com o prcYisto no inciso IV do J\rt. 87 da Lei l<' cdcral n" 8.6(>6/ 93 por 
Ór6:rào ou Entidade da Administração PúbLca Direta ou Indireta, f<'cdcral, Distrito Federal, Estadual ou 
Municipal, e que não tenha sua idoneidade restabelecida; 

,r,~,,,:{,';f.;,,~,,, .. .,.!"'~;.l,--1; • 4: ~.,,;, •" . :,,.; .. ~.,.,úi.. .,._,, ,., 'i!'• V~•i'• li,._,, l~ , ,· \\<'e• ,,:;. , ,qc0 , , '•r-
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d) Suspensa de Licitar e Contratar com o Município de ALTO SANTO, e/ ou com a 1\dministração 
Pública cm qual<.jucr de suas esferas; 
e) Cujos Diretores, RcsponsáYcis j ,egais ou Técnicos, Membros de Conselho Técnico, Consulti\'Cl, 
DeliberatiYo ou ,\dministrativo ou Sócio, pertençam, ainda <.jUe parcialmente, de Empresa do mesmo 
grupo, ou cm mais de uma Empresa, lJUC esteja participando desta licitação ou sejam l•'uncionários, 
Empregados ou ocupantes de Cargo Comissionado da Prefeitura Municipal de ,\LTO S1\NTO do 
l •:stado do Ceará; 
e. 1) Caso constatado, ainda lJUe a posteriori, tal situação a empresa licitante será desqualificada, ficando 
esta e seus representantes incursos nas sanções prcYistas no Art. 90 da l ,ci nº 8.666/ 9?>; 
f) Cuja atiYidade social não seja pertinente e compatÍYel com os objetos deste Edital; 
3.2.3. O autor do Projeto, Básico ou Executin>, Pessoa Física ou Jurídica, exceto na condição descrita no 
§1º, Art. 9º da Lei nº 8.666/93 e suas altcraçôes. 

3.3 - DA PARTJCfPAc;Ao DAS MJCRO f<:MPRl•'.SAS ,,: EMPRl•'.Si\S DE Pl•:QUL•'.NO POR'J'r,: 

3.3.1. Serão consideradas Microempresas-ME's ou Empresas de PeL1ucno Portc-FPP's a sociedade 
empresária, a sociedade simples e o empresário a Llue se refere o Art. 966 da Lei nº. 10.406/ 2002, 
de,·i<lamcnte registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
na forma prc,·ista na Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006 e Lei Complementar nº 147, <le 
07 / 08/ 2014. 
3.3.2. As empresas organizadas sob a forma de Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Microempresa-ME, 
amparadas pela Lei Complementar nº 123, de 14/ 12/ 2006, deverão observar o Art. 43 daquele diploma, 
apresentando, na fase de habilitação, toda a documentação adiante exigida, ainda lJUe com rcstriçôes. 
3.3.2. l. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual perío<lo, a critério da Comissão de Licitação, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do <lébito, e cmiss:io de eYcntuais 
Certi<lôes Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
3.3.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subi tem anterior deste 1 ~ditai, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuí:w das sanções preYistas no Art. 81 <la Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração com'ocar por ordem de classificação <JS 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou re,,ogar a licitação. 
3.3.4. A dispensa de verificação da rcgulari<ladc fiscal na fase de habilitação n:io traduz dispensa da 
documentação referente à situação fiscal e trabalhista da Empresa de Pequeno Portc-EPP ou 
Microempresa-ME, apenas postergando essa , ·erificação para o momento da celebração do Contrato, 
obscrYando-se o Art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/ 2006. 
3.3.5. Na presente licitação será assegurada como critério de desempate a preferência de contratação para 
as Microempresas-ME's e Empresas de Pequeno Porte-1•:PJ>'s, de acordo com o i\rt. 5º do Decreto nº 
6.204, de 05 / 09/ 2007. Nas <lemais hipóteses, havendo empate, este será resoh·ido por sorteio, nos termos 
da Lei nº 8.666/ 93. 
1.3.6. Rclati,·amen te a 1 •:mpresa de PeLJueno Porte-E PP e Microempresa-MI•:, considera Ycrificado 
empate nos casos estabelecidos pelo frxado no §1 º do J\rt. 5º do Decreto nº 8.538, de O<i / 10/ 2015. 
3.3.7. Caso a licitante pretenda beneficiar-se das prerrogativas <la Lei Complementar nº 123/ 06 e demais 
alteraçôes (Lei Complementar n º 147 de 07 de agosto de 2014), <.lcYcrá apresentar, na fase de habilitação, 
Declaração expedida pela Junta Comercial, comproYando a condição de l\1icroempresas-l\Ilrs e 
l•'.mpresas de Pequeno Porte-EPJ>'s ou Cooperativa, de enquadramento em um dos dois regimes ou 
Certidão expedida pela Junta Comercial, também comprovando tal condição. Quando a Certidão não 
csti,cer com indicação de prazo de Yalidade será considerado o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar 
da data da expediçào da mesma. Os licitantes dc,·crão estar, ainda, cientes de Llue a informação constante 

"· 
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na declaração/certidão da Junta Comercial será analisada cm conjunto com o c1uc se demonstra nas 
demais documentações de habilitação, como o Balanço Patrimonial. 
3.3.7.1. O enquadramento de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme reza a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida cm cada ano-calendário, scn<lo 
responsabilidade da empresa proceder ao seu dcYido enquadramento ou desenc1uadramcnto. 
3.3.7.2. Será, portanto, critério de desclassificação (cm caso de Licitação ExclusiYa) ou de não utifo1.ação 
dos benefícios legais, empresa guc apresente Declaração/ Certidão Simplificada da Junta Comercial que 
declare o enquadramento da empresa como ME/ EPP e sua Documentação de I f abilitação l •'.con<>mico
J<"inanceira não se coadune com tal condição. Casos excepcionais poderão ser deYidamcnte justificados 
através ele documentação, a ser analisada pela Comissão de ] ,icitação. 

Parágrafo Primeiro: Nenhuma pessoa, natural ou jurídica, ainda que munida por procuração poderá 
represenrar nesta licitação mais de um licitante. 

Parát>>-rafo Segundo: A participação na presen te licitação se cfeti\'ará mediante a apresentação, na data, 
hora e local expressamente indicado no A\'iso de Licitação, e no preâmbulo deste edital, da 
Documentação e da(s) Proposta(s) de Preços, endereçadas ao Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. Não será aceita, cm qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, exceto como 
ou,·inte. 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujcitar
se-á às penalidades previstas na legislação. 

4 - DA HABILITAÇÃO 
4.1- 11 a bili tacão Jurídica: 
4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
4.1.2- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
4.1.3- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditiYos, devidamente 
registrados na Ordem dos Advogados do Brasil secção da empresa, em se tratando de s< ,ciedadcs 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de clciçào Je seus 
administradores; 
4.1 .4- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de pro,,a da diretoria 
cm exercic10; 
4.1.5- Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a afrvidade assim o exigir; 
4.1.6- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de seffiços, objeto deste 
certame, expedido pela Prefeitura de J\LT O SANTO, dentro do pra1/.o de rnlidadc, guardada a 
conformidade do objeto da licitação. 

4.2- Regularidade Piscal: 
4.2.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou i\fonicipal ou documento de isenção. 
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra cqui,,alcntc na forma da Lei. 
Obs.: A prova de regularidade para com a l+'azen da Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certiuão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita l•'cdcral; e, Certidão quanto a Divida 
Ati,·a da União emitida pela Procuradoria da Fa1/.enda Nacional; 
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4.2.4 - Pron de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NhGATIVA DI •: 
D(mrros RELATIVOS AOS TRIBUTOS l<'FDERAIS E J\ DIVIDA ATIVA DA UNI.À.O), alterada 
pela portaria conjunta RJ<'B / PGFN nº 1.751 de 02/ 10/ 20l4; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPG l•'N18212014.htm. 
4.2.5 - c ,rn .. Til<'ICADO DE REGULARJDJ\DE DE SITUA(~ÀO - CRS, ou l•:QUIVALl •: NTI•:, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - l<'GTS, da jurisdição da sede ou filial da 
licitante, deYendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comproYação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
4.2.6 - PROVA Dr•: INEXISTÊNCIA OI~ DL::BITOS INADlMPLIDOS Pl<'.HJ \NTI •: A JUSTT(>\ DO 
TRAB1\U 10, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A d:-t 
Consolidação das Leis do Trabalho, apm\'ada pelo Decreto-] ,ei nº 5.452, de 1 º de maio de 194?>, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 

4.3- ( )ualificacão Técnica: 
4.3.1. Apresentar pelo menos 02 (dois) atestados de diferentes órgãos, cm papel timbrado do <'>rgào 
emissor, com data de emissão de no máximo 01 (um) ano da data da sessão, fornecido por pessoa jurldica 
de direito público, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atiYidade comp:-itÍ\-cl 
com o objeto da licitação cm característic:-is (CONSULTORIA JURÍDICA À ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA), acompanhado do(s) respcctivo(s) Contrato(s), de,-emlo conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 
a) razão Social, CNP.J e dados de contato do órgão emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo Je entrega dos serviços, e; 
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados 
pela PREFErTURA MUNIClPAL DE ALTO SANTO/CE para compro,,açào das inform:1ç('>es. 
4.3.1.1- Para efeito de contabilização dos atestados, os órgãos deverão ser de pessoas jurídicas distintas. 
4.?>.2. Os atestados fornecidos devem comprovar experiência no objeto licitado de pelo menos 04 
(quatro) anos de execução do seffiço. 
4.3.?>. Comprovação do PROPONENTE possuir pelo menos 02 (dois) Responsáveis Técnicos 
deYidamente inscritos na Ordem dos Adnlgados do Brasil, sendo 01 (um) Coordenador, que de,·erá 
comprovar experiência no objeto da presente licitação de pelo menos 05 (cinco) anos de execução du 
serviço; e, outro consultor, <-Jue de,-erá comprovar experiência no objeto da presente licitação, de pelo 
menos 03 (três) anos de execução do serviço. 
4.3.4. Pro,-a de Inscrição e regularidade junto à Ordem dos Adrngados do Brasil - OAB, secção da sede 
da empresa. 
4.3.5. Prova de inscrição e regularidade do(s) responsável(is) técnico(s), junto à Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB. 
4.3.5.1 . A comproYação de , -inculação do(s) responsável(is) técnico(s) ao qu:-idro permanente da 
licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social / contrato social e seus aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, registrada junto :10 
c'>rgào competente. 
c) Se os profissionais integrantes da equipe técnica não forem sócios e/ ou diretores da empresa, a 
comprm·ação se dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) ou contrato de prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma d:1 lei. 
d) A compro,·ação da qualificação técnico-profissional se dará ainda mediante a apresentação de atestado 
comprovando que o profissional, executou serviços compatíveis com o objeto licitado. 

4.4- ( )ualificação l •:conômico - Financeira: 
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4.4.1 - Certidão negati,·a de falência ou recuperação judicial, ou lic1uidaçào judicial, ou de cxecuçào 
patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante, ou de seu domicílio, dentro 
do prazo de Yalidadc previsto na própria certidão; 
4.4.1.1- Na ausência da certidão negatirn, a licitante cm rccuperaçào judicial dc,·crá compro,·ar a sua 
,·iabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial 
competente; ou concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 / 2005. Ou 
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante cm recuperação extrajudicial, 
nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 11.101/2005. 
4.4.1.2. A empresa cm recuperação judicial / extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado dcYerá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2022), já exif,rí,-ci~ e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Lino Diário, número de Registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e 
enceramento) que comprO\·cm a boa situação financeira da empresa, Yedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços proYisórios, podendo ser atuali:,:ados por índices oficiais yuando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. Os mesmos dc,·erào estar assinados pelo 
contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da 
empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo obrigatória a aposição da certidào 
de regularidade profissional do Contador, e, chancelado pela Ordem dos Advogados do Brasil, seção 
da sede da empresa. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando 
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, 
den-ndo ser assinado por contador rq,ristrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Halanço, na forma da Lei 
6.404/ 76, cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia 
registrada/ autenticada na .Junta Comercial da sede o u domicílio da Licitante, de: 
b. l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
b.4. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5. Notas cxplicatins do balanço. 
4.4.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (L'l'DA), através de fotocópia du lino 
Diário, inclusi"e com os Termos de Abertura e de Encerramento, de,·idamentc autenticado na Junta 
Comercial sede ou domicílio da Licitante ou em outro órgão CCJLIÍvalcnte. 
4.4.4 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos 
serviços, do Yalor estimado do objeto da contratação (ver cláusula 2.2. do Edital) , nas modalidades 
abaixo especificadas, tendo sua ,·alidade que cobrir a ,·igência da Proposta. na seguinte forma na seguinte 
forma: 

a) Caução cm dinheiro (C/C - 3.515-7; i\G.: 5098, BANCO BR.1\Dl ~SCO); 
b) Seguro Garantia; 
c) hança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

4.5 -Demais documentos necessários para a r fabilitação: 
4.5.1 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atrm·és <leste l •:dital 
(ANEXO IV); 

4.5.2 - Declaração do licitante de yue inexiste quak1uer impedimento de licitar com a i\dministraçiío 
Pública (AN L<:XO V); 

, x• • 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

4.5.3 - Declaração formal de que a licitante não possui menores trabalhando conforme determina o inciso 
XXXlll, art. 7º da Constituição 11ederal (ANEXO Vl); 
4.5.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vinculo empregatício com o Município de J\LTO 
SANTO do(s) sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO Yill). 
4.5.5. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (J\N EXO IX); 

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação dcycrão estar cm nome do 
licitante, com número do CNP.J / Mli e, preferencialmente, com o endereço respectiYo; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNP.J da matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos dcn:rão estar com o número do 
CNP.J da filial, exceto guanto à certidão guanto a certidão de débitos junto à Receita l•'ederal, por constar 
no próprio documento gue é , ,atido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de 
regularidade fiscal do FGTS, c1uando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, dcn:ndo 
desta forma apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 

Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ / MF da matriz e da filial simult:rneamente; 
ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ / Ml 1 da filial agueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente cm nome da matriz; 

Parágrafo Quarto: J\ falta de qualquer documento listado nesta cláusula; a sua irregularidade; o seu 
,·cncimento; a ausência das cópias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausência das '"ias originais 
para a autenticação pela Comissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; 
a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope lacrado e específico (l •:nYclopc A) tornará 
a empresa rcspcctiYa será inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o (l_i,nye\ope H). 

Parágrafo Quinto: Quem prestar declaração falsa no documento de guc trata os itens anteriores, sujcitar
se-á às penalidades previstas na lcgislaçào. 

Parágrafo Sexto: Em nenhuma fase do certame será de responsabilidade da Comissão de l ,icitaçào, 
autenticar documentos conforme o original, os mesmos deverão ser apresentados cm original e/ ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas. 

Parágrafo Sétimo: O documento obtido pela internet não precisa ser autenticado, dc,-cndo constar o 
certificado de autenticidade yuando for o caso. 

Parágrafo Oitavo: A licitante yuc pretenda se utilizar dos bcneficios prcYistos nos artigos 42 a 45 da J ,ei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar no l•'.1welope da Documentado 
de I f abilitação, além de todos os documentos acima elencados, declaração formal de tJUe se cnyuadra 
como Microempresa ou Empresa de Pegucno Porte. 

Parágrafo Nono: O licitante c1ue deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase 
de habilitação ou c1uc o fizerem cm desacordo com as normas deste edital, será considerad< > 

automaticamente inabilitado, não sendo concedido sob gualgucr pleito, prazo para complementação 
desses documentos, sah·o o disposto no§ 3° do artigo 48 da Lei nº 8.666/ 93. 

Parágrafo Décimo: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos acuna, scrào Jcyu\Yi<los, 
de,·idamente lacrados, os e1wclopcs contendo as Propostas de Preços. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

4.6 - Os documentos acima referidos deverão ser entregues cm emTlope lacrado, distinto ao da proposta, 
tendo no seu frontispício os seguintes dizeres: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - DIVERSAS 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: _____________ _ 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o c.1ual conterá as seguintes 
indicações: 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - DIVERSAS 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: _____________ _ 

5.2. -Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes pre\'iamentc 
habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em 01 (uma) via impressa, de forma a não 
conter folhas soltas, sem emendas, rasuras o u borrões, contidas em invólucros opacos fechados e lacrados 
de forma tal que torne detectávcl qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto 
de forma clara e inequívoca, e ainda contendo; 
5.3 - ;\ razão social e o número do CNPJ; 
5.4. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pa6tamcnto; 
5.5. Preços unitário e total, expressos cm algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado 
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição LjUC indu1/.a 
o julgamento a ter mais de um resultado; 
5.6. Em caso de di,Trgência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os 
expressos cm algarismo e por extenso, preYaleccrá o último; 
5. 7 - O prazo de execução do objeto contratual será para de 12 (doze) meses, e, dc,Trá ser contada da 
data de emissão da Ordem de Sen-iço; 
5.8. - O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
entrega das propostas; 
5.9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, por\'entura, 
Yierem a ser ofertados por meio de lances \'Crbais estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: 
impostos, taxas, fretes e outros. 
5.10- Na condução e julgamento deste certame é ,·edado o uso de Llualquer elemento, critério ou fator 
sigiloso, secreto, subjetin) ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos princípios 
ou o julgamento cquitati\'o da licitação. 
5.11- Não se considerará qualquer oferta de ,·antagcns não estabelecida neste l~dital, inclusi,·c 
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou ,·antagcm baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Bem como não se admitirá Proposta de Preços que apresente preços unitários, parciais, totais 
ou global simbólicos, irrisórios, de , ·alor zero, cxccssi,,o ou manifestamente incxequí,·cis. 
5.12- Para auxiliar na análise, m·aliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente 
de l ,icitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessário a respeito de sua 
Proposta, inclusin: o detalhamcnto dos preços unitários. i\ solicitação e a resposta de\'crào ser feitas por 

,;. ~~.w~~"' . .... ,,. : ... . -~· ' ' 
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escrito (carta, e-mail, telegrama ou fac-símile). 1~ ,Tdada a alteração do preço ou substância da Proposta 
de Preços. 
5.13- i\s Propostas de Preços yuc atenderem cm sua essência aos requisitos do Edital e seus !\nexos 
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
a) Discrepância entre Yalorcs grafados cm algarismos e por extenso: prc\'alcccrá o Yalor por extenso. 
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado mantendo-se 
o preço unitário, a quantidade e corrigindo-se o produto. 
c) 1,:rro de adição: será retificado, consc1Tando-sc as parcelas corretas e trocando-se a soma. 
5.14- Se o licitante não aceitar as correções feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços será 
rejeitada e desclassificada. 
5.15- /\pós a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, 
e 48, incisos I e 11, da Lei nº 8.666/ 93, as Propostas que: 
a) A presentar preço global superior ao orçamento estimado para os scffiços pelo órgão reLJUisiranre da 
licitação; 
b) Não atenderem às exigências contidas neste certame. 
5.1 G - No caso de empate das Propostas: 
5.16.1- Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as Microcmprcsas
i\1E's e l~mprcsas de Pequeno Portc-EPP's, de acordo com o Art. 5º do Decreto nº 6.204, de 05 / 09 / 2007. 
l<'.ntcndc-sc por empate aquelas situações cm que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais 
ou superiores cm até 10° n (dez por cento) à Proposta de menor \'alor (empate ficto), desde que o melhor 
preço não seja de uma ME ou EPP. 
5.16.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, procedcr
sc-á da seguinte forma: 
a) /\ Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada , ·ia 
contato telefônico ou e-mail eletrônico pela Comissão Julgadora do certame sobre o empate, e poderá 
apresentar Proposta de Preços infct:ior àquela considerada vencedora no pra%o de 24 (\'intc e yuatro) 
horas após solicitação da Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta de\'crá ser apresentada 
cm papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou 
entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, de,·idamcnte identificado. O nào 
cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação; 
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nO\'a Proposta, inferior ,1 de 
menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais ME e EPP, a apresentação de nova 
Proposta, no prazo e na forma pre\'ista na alínea "a" deste item. 
c) Se houver duas ou mais ME e/ ou EPP com Propostas iguais, será reali;1,ado sorteio, cm ato público 
para estabelecer a ordem cm que serão com·ocadas para a apresentação de nm·a Proposta, na íorma das 
alíneas anteriores. 
5.16.3- Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP 
participante, permanecerá a classificação inicial e será considerado \Tnccdor do certame o licitante 
detentor da Proposta originalmente de menor ,·alor. 
5.16.4- Procedida à classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não 
for o caso de utilização da preferência do subitcm anterior, o desempate far-sc-á obrigatoriamente atnwés 
de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3º da] ,ci nº 8.6(>6/ 93, cm ato público, para 
o yual todos os licitantes classificados serão convocados cm horário e local a serem definidos pela 
Comissão Permanente de J ,icitaçào. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem ljUe 
compareçam todos os co1wocados, o sorteio será realizado a despeito das ausências. 
5.17- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilií'.ar-sc da prc,·isfio 
contida no Art. 48, §3°, da Lei Federal nº 8.666/ 93. 
5.18- ;\ proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, cm todas as folhas, 
dando ciência que os mesmos assinam cm conjunto. 

;,; 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA OE 

, !'~Is'. ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

.,-' .. :,, · ,. ~, ~ 

5.19- A p<'is apresentação da proposta comercial nao cabcní desistência, sob pena de aplicação das 
punições preYistas na Cláusula - "DAS SAN(_/)1_,:s ADMlNlSTRAT[V AS". 

6 - DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 - O recebimento dos e1wclopes contend o os documentos de habilitação e proposta de preço será 
reali:..:ada no dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços; 
6.2 - Recebidos simultaneamen te os em·clopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" 
PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura dos em·clopes referentes à documentação; 
6.3 - Será aberto o e,wclopc (A) - Documentos de Habilitação, para análise, e para serem rubricados 
pela Comissão e pelos licitantes presentes; 
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, será di,·ulgado o resultado da habilitação; 
6.5 - Di,·ulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art. 
109, inciso I, alínea "a" da Lei de J ,icitações, fará a devolução aos inabilitados de seus c1wclopes pn >postas 
lacradas. 
6.6 - 1\pós a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, sah·o motivo justo decorrente de foto 

supen·eniente e aceito pela Comissão de Licitação; 
6. 7 - (,: iniciada a fase de Julgamento das Propostas, com a abertura dos enn:lopes propostas dos licitantes 
habilitados, yue serão examinados e rubricados pela Comissão e Licitantes presentes; 
6.8 - Dar-se diYulgação do resultado do julgamento das propostas e obsen-ância ao pra:..:o recursai 
previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
6. 9 - Será laHada J\ ta circunstanciada durante o transcorrer do certame; 
6.1 O - Ú facultada à Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualyuer fase da licitaç?io, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer o u a complementar a instrução do processo, \'cdada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta; 
6.11 - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimento licitatório, e, tanto na fase de 
habilitação yuanto na fase de julgamento das propostas, e se os m esmos desistirem do prazo recursal, 
desistência esta que deverá ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes 
do certame, poderá se passar da Fase de 1 labilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na mesma 
sessão; 
Ci.12 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a 
abertura do certame, a Comissão suspenderá os trabalhos e marcará a data para a di,,ulgação do resultado 
da habilitação. 

7 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1- 1\ presente licitação será julgada pelo critério, MENOR PREÇO MENSAL POR LOTl•:, cm 
conscyüência, no julgamento das propostas, a Comissão de Licitação obseffará apenas o preço proposto 
das empresas habilitadas, sagrando-se ,-cncedora a yuc apresentar o Menor Preço Mensal, ressah-ado o 
1\rt. 48 da Lei 8.666/93. 
7.2- Serão desclassificadas as propostas: 
7.2.1- Que não atenderem as especificações da Tomada de Preços; 
7.2.2- Que apresentarem preços irrisó rios, de Yalor zero, ou preços exccssin)s, incxeLJÜÍYcis, o u preços 
incompatÍ\·eis com a realidade mercadológica; 
7.2.3- Não será considerada yualquer oferta de vantagem não prn·ista nesta Tomada de Preços, nem 
preço o u vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, rcssah-adas as cxceçôcs previstas no § 3° 
do art. 44, da Lei de Licitações; 
7.2.4- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate será assegurado 
preferência à empresa nacional; 
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7.2.5- Permanecendo o empate, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, Yedado lJUak1uer 
outro processo. 

8 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1- O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao autor da proposta Yencedora c1ue apresente 
maior pontuação rclati,·a ao quesito MENOR PRE(~O, mediante Contrato a ser firmado entre este e a 
Prefeitura Municipal de /\ ];['() S/\ NTO. O adjudicatário tem o praY-o de 05 (cinco) dias para assinatura 
do Contrato, contado da data de sua com·ocaçào par:1 esse fim. 
8.2- J\ lém das obrigaçc">es legais regulamentares e as demais constantes deste instrumento e seus anexos, 
ubriga-se a PROPONEN'l' I•'. a: 
8.2.1- Apresentar documentação referente à Regularidade i"iscal dentro da Yalidadc. 
8.2.2- Quando a licitante adjudicatária não cumprir as obrigaçôcs constantes deste edital e não assinar o 

Contrato no prazo estabelecido no item 8.1, é facultada à Prefeitura Municipal de t\LTO Si\ NTO 
c01widar a segunda classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condições 
da primeira co locada, inclusiYc quanto ao preço, ou revogar a licitação. 

9 - DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/93 e cm conformidade 
com a minuta anexa ao presente Edital, guc deverá ser assinado pelas partes no praw de 05 (cinco) dias, 
a partir da data da com·ocação encaminhada à licitante , ·encedora do certame; 
9.2- J\ recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no praw estabelecido no 

subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação. ficando sujeito às penalidades 
p1-c,·istas na Lei nº 8.666/ 93 e alterações posteriores; 
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta , ·encedora e seus anexos 
(se hom·er), bem como os demais elementos concernentes à licitação, que scn-iram de base ao processo 
licitatório; 
9.4- O pra?:o de convocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo praY-o e condiçr">es 
estabelecidas, con\'ocar os licitantes remanescentes, obcJecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fa7,ê-lo cm igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro colocado, 
ou rcYogar a licitação consoante preYê a Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações posteriores. 
9.5 - E facultatin) à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-con trato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
SCf\'LÇ(I. 

9.6 - Após Assinatura da Ordem de SerYiços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTJ\NTI•'. e 
CONTRATADA, a empresa terá no máximo 10 (dcY.) dias iniciar o objeto deste certame. 
9.7- Nào será permitida subcontratação para a execução deste objeto. 

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Solicitar a execução do objeto à CON'l'R1\ TA DA atrm·és da emissão de Or<lem de Sen-iço. 
10.2. Proporcionar à CON'l'RA'l';\ DA todas as con<lições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigaçôes decorrentes do Termo Contratual, inclusi,·e com o fornecimento do objeto <lo certame, 
consoante estabelece a Lei 1 <'edcral n" 8.666/ 1993 e suas alteraçôes. 
10.3. 1 •'iscaliY-ar o objeto deste contrato atrm·és de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar pro,·idências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
10.4. Notificar a CONTR ATADA, de lJuak1uer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
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10.5. 1 •'. fctuar os pagamentos dc\·idos à CONTRATADA nas condiçocs estabelecidas neste contrato. 
10.6. Aplicar as penalidades prcYistas cm lei e neste instrumento. 
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
10.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfciçôes, falhas ou irregularidades constatadas nos 
scrYiços prestados, para guc sejam adotadas as medidas corretiYas necessárias. 
10.9. l•'.xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comproYe o correto e tcmpestin) 
pagamento de todos encargos pre,·idcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execuçiío 
e.leste Contrato. 
10.10. Receber o objeto do contrato, atraYés do Setor responsáYel por seu acompanhamento e 
fiscalização, cm conformidade com o art. 73, li, da Lei nº 8.666/ 93. 

11- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1-Executar os se0:iços de conformidade com as condiçôes estabelecidas neste Edital, no Termo 
Contratual e na proposta Ycncedora do certame; 
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obri.hraç<-JCS assumidas, 
todas as condições de habilitação e LJualificação exigidas na licitação; 
11.3- Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
11.4- Arcar com e\·cntuais prejuízos causados à Contratante e/ ou terceiros, pro\'OC-Klos por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos enYolvidos na entrega do objeto 
contratual; 
11.5- l~xecutar os senTiços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por yuaisgucr 
danos ou falta LJUe \"enham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal 
de ALTO SANTO solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada incon\'enicnte; 
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prcjudic.1ucm 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
l l.7- l'acilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, m 
esclarecimentos 9uc forem solicitados pela CONTRA'fANT12; 
11.8-Respondcr perante a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, yue possam interferir na execução do Contrato, 9uer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. J\ responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, deYendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais , ·igentes; 
11.9- Responder, perante as leis Yigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo L1ue a 
CONTRATADA não deYerá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento préúo por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRA'L'O; 
11.10- Pagar seus empregados no prazo preYisto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sen-iços 
contratados inclusiYe as contribuições preYidcnciárias fiscais e parafiscais, l•'GTS, PlS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída yual9ucr solidariedade da Prefeitura Municipal de 
ALTO SANTO por e,·entuais autuações administratins e/ ou judiciais uma , ·cz <.JUC a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de 1\LTO 
SANTO; 
11. l 1-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e pre\·idcnciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
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11.12-Rcspondcr, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prciuí:ws l]UC forem causados à Uniào, 
l•'.stado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serYiços; 
11.13 - Manter durante toda a execução dos serviços, cm compatibilidade com as obrigaçôcs por ele 
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e c1uaLficação exigidas na licitação; 
11.14- Todo material e/ ou cc1uipamentos necessários à realização dos serYiços serão de responsabilidade 
da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a 
prestação dos serúços. 
11.15-Scguir plena e fielmente as especificações contidas no Termo de Referência - 1\Nl~XO 1. 

12 - DA DURAÇÃO DO CONTRA TO 

12.1- O Contrato terá Yigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessin>s períodos, mediante Termos 1\ditin>s, até o limite de (,0 
(sessenta) meses, nos casos pre,·istos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.(,66/ 9\ e, com 
,·antagens junto a PMAS, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu 
objeto. 
12.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
12.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesyuisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros órgãos e entidades da Administração Pública, , ·isando a assegur:1r :1 
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, cm relação à realizaçio de uma no\'a 
licitação. 
12.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando: 
12.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos 
do artigo 87, inciso III , da Lei nº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, enc1uanto perdurarem os efeitos; 
l2.3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigaçô<.:s assumidas, todas as condiç<',es 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou ,·ariáYeis 
não rernwáveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
12.4. /\ prorrogação de contrato deYerá ser promo,·ida mediante celebração de termo aditiYo. 

13 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

13.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazu de vigência 
igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que obserYado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante 
a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (TPCA)e/ ou o disposto na J ,ci nº 
&666/ 93,art. 65,§1~ 
13.2. O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do l•'.dital; 
b. Para os reajustes subsec1uentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 
reajuste ocorrido ou precluso. 
13.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subseLJuente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de O 1 (um) ano, ou na data 
do encerramento da Yigência do contrato, caso não haja prorrogação. 
13.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestiYamentc, dentro do prazo acima fix:1do, ( >correrá 
a prcclusão do direito ao reajuste. 
13.3.1.1. Se a vigência do contrato tiYcr si<lo prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado ap(>s o 
decurso de nO\'O interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma pt-c,·ista neste 1 ~dita!. 
13.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido cfo·ulgado o nm·o índice de 
reajuste adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditin) de prorrogação 
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l]UC resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o noni índice, sob pena 
de preclusão. 
13.4. Os novos ya[ores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas obserYando-sc 
o seguinte: 
a. !\ partir da data em 9uc se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
b. 1 ~m data futura, desde 9ue acordada en trc as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; 
13.5. !\ decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da solicitação da Contratada. 
13.ú. Os reajustes serão formali:rndos por meio de apostilamento, exceto guando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso cm que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato. 

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14. l. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota hscal / 1.,atura pela Contratada. 
14.2. O pagamento somente será efetuado apc')s o "atesto", pelo servidor competente, da Not:1 
hscal/ 1 .,atura apresentada pela Contratada, l)Ue conterá o detalhamento e.los sen·iços executac.los. 
14.2.1. O "atesto" fica condicionac.lo à \'Crificação da conformidade da Nota ft'iscal / Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
14.3. 1 fayendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância gue impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até lluc a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<'>s 
a comprü\·ação da regularização da situação, não acarretando gualguer ônus para a Contratante. 
14.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,·erificada, sem 
prejuízo das sanções cabÍYcis, caso se constate 9ue a Contratada: 
14.4.1. Não produziu os resultados acordados; 
14.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima cxi.L,:rida; 
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condiçôes de 
habilitação da Contratada, de,·enc.lo o resultado ser impresso, autenticac.lo e juntado ao processo de 
pagamento. 
14.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depc'isito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio prc,·isto na 
legislação vigente. 
14.7. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
14.8. !\ Contratante não se responsabilizará por qualyucr despesa c1ue venha a ser cfetu:1da pela 
Contratada, que pon-cntura não tenha sido acordada no contrato. 
14.9. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçôcs, nem 
implicará aceitação definiti, ·a do fornecimento. 
14.10. Na hipótese de sobre,·irem fatos impre,·isÍYeis, ou prc,·isí,·eis, porém de consCl]Uências 
incalculáveis, retardadores ou impe<litin)s e.la execução do ajustado, ou ainda, cm caso de forç:1 maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ,1\ca econtm1ica cxtraorc.linária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste c.lcmonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem 
de fornecimento, ser restabelccic.la a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração e.lo fornecimento, objcti,·ando :1 
manutenção e.lo Cl]Uilíbrio cconômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da l ,ci 
l•"ederal n.º 8.666/ 93, alterada e consolidada. 
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15 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. O licitante L1ue ensejar o retardamento da execução do certame, nào mantiYcr a pn >posta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidônco, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito préúo da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, cnyuanto perdurarem os motiYos determinantes 
da punição ou até yuc seja promo,·ida a reabilitação perante a própria autoridade yuc aplicou a penalidade, 
sem prcjuí:w das multas prcYistas no edital e no termo de contrato e das demais cominaç<->CS legais. 
15.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às sq.,ruintes penalidades, cm caso de incxccução total ou parcial 
du cuntratu, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplcment<, cuntratual ()U 

não ycracidade das informaçôcs prestadas, garantida a pré,·ia defesa: 
l - ad\'ertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/ 9~, poderá ser aplicada nos 
scgumtes casos: 
a) descumprimento das obrigaçôcs e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dese1woh·imcnto dos scn-iços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação <le sanção mais graYc. 
1 I - multas (yuc poderão ser recolhidas em gualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
l•cderais, por meio de Documento de Arrecadação Municip:11 - D .\ i\1, :1 ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10º~, (dez por cento) do mesmo rnlor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a c.1ualL]UCr cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa cm corrigir l1uak1uer sctTiço 
rejeitado, caractcri:rnndo-sc a recusa, caso a correção não se cfcti,·ar nos 05 (cinco) dias llUC se seguirem 
i1 data da comunicação formal da rejeição; 
111 - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, cnquan t<> 

perdurarem os motivos dclerminantes da punição ou até gue seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade gue aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 15.1. 
15.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções preYistas nos incisos I e II do item 15.2 
supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção preYista no inciso III do mesmo item. 
15.4 - O valor da multa aplicada deYcrá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o Yalor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a yuc a Contrata<la fizer jus. Em caso de inexistência ou 
ifüuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Dí,·ida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
c< >rrcspondcn tcs. 
15.5 - ,\s sanções prcYistas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poderão ser aplicadas as 
empresas guc, cm razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, ,·isando frustrar os objetivos da licitação; 
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm , ·irtudc de 
atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação <lefiniti\'a por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de lJUaisguer tributos. 
15.6 - As sanções previstas nos incisos I e III do item 15.2 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pré\'ia do interessado no rcspcctiYo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.7 - A licitante adjudicatária yuc se recusar, injustificaJamcntc, cm firmar u Conlrato Jcotro do prazo 
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de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do ,·alor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabín:is, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
15.8 - As sançôes pre,·istas no item 15. 7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
Yenccdoras, ,·enham a ser connKadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

16- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

16. l- No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podcr,Í. 
ser suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (,·inte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l º 
e 2 º, inciso II da J ,ei nº 8666/ 93. 
16.2- 1\ fiscali:rnção do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l•'cderal 8.666 de 1993, ao qual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos seryi.ços, anotando cm rchr-i.stro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regulari%açiio 
de falhas ou defeitos obserYados. 
lG.3- ,\ fiscali1,ação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, incluSÍn' perante terceiros, 
por qualyuer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçôcs técnicas ou ,·ícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alteraçôcs. 
16.4- O rcprcsentante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcion ,írios à 
regularização e,Tntualmente envolvidos, determinando o gue for necessário à rcgulari%ação das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências 
cabí,Tis. 

17 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

17.1. 1\ Prefeitura Municipal <le ALTO SANTO poderá rescindir o contrato, independentemente de 
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de início dos sen-iços; 
b) Executar os serviços em desacordo com as especificaçôes exigidas; 
c) Não cumprir o u cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a lq.,i-islação Yigente; 
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços; 
e) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da 
C< >n tratante; 
f) l •:ntrar cm concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre c.1ualyuer de 
seus dirigentes. 
17.2. Declarada a rescisão contratual cm decorrência de yualyucr um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusirnmente o pagamento dos scrYiços executados e recebido, deduzido o ,·alor 
correspondente às multas porYentura existentes. 
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a yue título for, se o contrato ,·ier a 
ser rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
17.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato podc6 ser rescindido por linc decisão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, a LJualyucr época, sem c.1ue caiba a contratada o direito de 
reclamação ou indenização a qualyuer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos ser\'Íços executados 
e dcúdamente recebidos. 
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17.5. 1\migáYcl, por acordo entre as partes, mediante autori%ação escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja com·eniência da Admini~tração; 
17.6. 1 •:m caso de rescisão pn.:,·ista nos incisos Xl I e XVll do art. 78 da J ,ei nº 8.666/ 9\ sem ljue haja 
culpa do C:ONTRAT/\DO, será esta ressarcida dos prejuÍ%os regulamentares comprondos, lJUando os 
houn:r sofrido. 
17.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigá,·eis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motiYados, assegurado contradit<\rio e a ampla defesa, mediante 
préYia e comprornda intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no pra%o de 1 O 

(de:,:) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hip<>tese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierárl1uico no praw de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória. 

18-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1. - A licitante Ycncedora deYerá executar os scn·iços de acordo com o Termo de Referência. 
18.2- Nenhuma alteração poderá ser introduúda nas condiçôes básicas e específicas deste edital e seus 
respectirns anexos, sem a prévia e expressa autori%açào da 1\Dl\fJNISTR/\C;Ao PÚBLIC\. 
18.3- Quak1uer alteração a ser introdu%ida no planejamento ou nos padrôe::; de execução dos serYiços, 
quando proposta pela licitante ,-cnccdora, de,·erá ser feita pur escrito e s(> será executada se f< 1r 
pre\'iamente analisada e aprO\·ada, também por escrito, pela ADMINIS'l'R/\C_; Ao PLJBLIC/\. 
18.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou cm parte, a execução 
dos sen·iços contratuais sem a prévia autori:lação escrita da /\Dl\11NlSTRAC; Ao PÚBLIC1\ e manter 
plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasi,10 da 
assinatura do instrumento contratual. 
18.S-;\ execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de AI ;ro SANTO, especialmente designado. 
18.6- O rcprcsen tante da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO anotará cm rq.,>ist ro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulari,:ação 
das faltas ou defeitos observados. 
18.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante dc,-crão ser 
solicitadas aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas cotwcnientcs. 
18.8- O prazo para o início da prestação dos sen·iços fica fL'Xado cm até 10 (dez) dias contados a partir 
da data do recebimento da Ordem Jc Serviços. 
18.9- Os sef\'iços presenciais contratados de,-crão ser prestados no Município de ALTO SANTO - C:E, 
corn.:nJu todos os e,·entuais custos rclati\'(JS a passagens, hospedagem, condução, Jeslucamcnto, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos sen·iços a expensas da contratada; 
18.10- Os scn·iços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada, por 
demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito atrm·és de correio eletrônico (e-mail) ou por telefone, 
de forma convencional , ·ia Consulta Escrita formali%ada à Contratada. 

19 - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 

19.1 - As partes declaram, neste ato, lJUe conhecem e cntcnc.lem os termos da ] ,ei nº 12.846/ 2013 0ei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes lJUe na execução do instrumento com·ocatório é 
Ycdado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
1 -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, , ·antagem indeYida a agente público ou a lJUem 
lJUer lJUe seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
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IIT - Obter ,·antagem ou beneficio indcYido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, no ato convocatório da licitação nu nns respecti,-ns 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De yualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como n.:ali7.ar quaisquer açôes ou omissôcs 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 
8.420/ 2015 ou de yuaisqucr outras leis ou regulamentos aplicáveis, ainda que não relacionadas com o 
presente contrato. 

20 - DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20, l- J\s despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 1601 04 l22 
0100 2.007 - C,crcnciamcnto Administrativo da Secretaria Municipal de 1\ dministração / 2301 12 122 
0100 2.040 - Gerenciamento AdministratiYo e Estratégico cm l~ducação / B01 09 l22 0301 2.002 -
Cerenciamcnto J\dministratÍYO do lnstituto de PrC\'Ídência dos Scr\"Ídores; elemento de despesa: 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceira Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados 
ou transferidos da PMAS, consignado no o rçamento Municipal de 2023. 

21 - DOS ANEXOS 

21. 1. São partes integrantes e complementares deste Edital os seguintes !\nexos: 

Anexo I -Termo de Referência (Projeto Básico); 
Anexo 11 - Minuta de Proposta de Preços; 
Anexo Ili - Minuta de Contrato; 
A nexo IV - Declaração de Habilitação 
!\nexo V - Declaração de Fatos Impeditivos; 
Anexo VI - Declaração c1ue não emprega menor de 18 anos; 
Anexo VJT - Declaração de enquadramento em regime de tributação; 
Anexo VI l[ - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de AI ,TO SAN'J'( ); 
Anexo IX - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

22 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO E 
RECURSOS AO EDITAL 

22.1 - J\ impugnação de edital se dará nos pra%os e condições relacionadas no art. 41 da lei 8.666/ 93, e 
suas alterações posteriores. 
22.2 - Decairá do direito de impuhmar os termos do edital de licitação perante a Administração a pcs:-oa 
yue não o fo:cr dentro do prazo fixado neste subitcm, hipótese cm c1uc tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
22.3 - A impugnação feita tempcsti\'amentc pelo licitante não o impedirá de participar do pmccs:,;o 
licitatúrio até o trânsito cm julgado da decisão a ela pertinente. 
22.4 -Somente serão aceitas solicitaçôcs de esclarecimentos, prm·idências ou impugnaç<JCS mediante 
petição confeccionada em máq uina datilográfica ou impressora eletrônica, cm tinta não lad,·cl, c1ue 
preencham os seguin tes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação de ALTO SANTO; 
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal, ao qual, de,·erá o mesmo 
apresentar instrumento procuratório, com firma reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda 
original ou cópia autenticada do ato constituti\'o acompanhado da carteira de identidade COM FOTO 
RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, contendo o nome, prenome, eslado ci,·il, profissão, 
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domicílio, número do documento de identificação, dc\'idamcnte datada, assinada e protocolada "in loco" 
na sede da Prefeitura <le ALTO SANTO, dentro dn pra;,n edita.líciu; 
c) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando Lluais os itens ou sub itens discutidos; 
d) O pedido, com suas cspecificaçôcs; 
e) J\ resposta do Município de AJ ,TO SANTO, será disponibilizaJa a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial ou jornal Je granJe circulação regional, conforme disposto na Lei 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruçôcs. 
22.5 -O aJitamento prcrnlcccrá sempre cm relação ao que for aditado. 
22.6 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato com·ocatório que importe cm m(H..lificação dos 
termos do edital será designada noYa data para a realização do certame, cxcuo quandc ,, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
22.7 - Qualquer modificação neste edital será di\'ulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
execro ljUando, inL1uestionm·clmcntc, a alteração não afcrar a formulação das propostas. 
22.8 - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Presidente da CPL ou a autoriJadc compctcnrc, 
poderá promoYer diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar in formaçôcs ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, ,-cdada a 
inclusi'lo posterior de documento ou informação que dc,-cria constar originariamente da proposta, 
fixando o prazo p:1ra a resposta. 
22. 9 - Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclan.:cimcntos adicionais dc,·cc'io fazê-lo no 
prazo determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação / inabilitação. 
22.10 - O Município de ALTO SANTO/CE poderá rc\'ogar a licitação por raiôcs de interesse público, 
no todo ou cm parte ou anular esta licitação, cm qualquer etapa do processo. 
22.11- Os recursos cabÍ\'eis serão processados de acordo com o yue estabelece o arl. 109 da Lei n ° 
8.666/ 93 e suas altcraçôes, e deverão seguir os seguintes requisitos: 
a) O endereçamento à Comissão Permanente de Licitação de ALTO SANTO; 
b) ,\ identificação precisa e completa do autor e seu representante legal, ao Llual, dc,-crá o mesmo 
apresentar instrumento procuratório, com firma reconhecida (no caso procuração particular), e, ainda 
original ou cópia autenticada do ato constitutivo acompanhado da carteira de identidade COM FOTO 
RECENTE; na hipótese de sócio ou diretor, contendo o nome, prenome, estado ci,·i.l, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, dcYidamcntc datada, assinada e protocolada "in loco" 
na sede da Prefeitura de ALTO SANTO, dentro do prazo cditalício; 
e) O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos; 
d) O pedido, com suas espccificaçôes; 
e) /\ resposta do Município de ALl'ü S1\NTO, será disponibilizada a todas os interessados mediante 
publicação do ato no Diário Oficial o u jornal de grande circulação rq.,rional, conforme disposto na Lei 
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções. 

Parágrafo Único: As impugnaçôcs e recursos que por ventura sejam interpelados neste procedimento 
administratiYo, de,·crão ser protocolados "in loco", em horário de expediente (até as 12:00 horas) no 
setor de Protocolo da PMAS, localizado no paço Municipal; não serão acatados impugnação e recursos 
cm·iados através de e-mail. 

23 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1. ,\s licitantes devem obscn-ar e a contratada dcYc nbscn·ar e fazer cibscn·ar, p()r seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, Llualqucr \'antagcm com 
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º objctiYo de i-11flucnciar a ação de scrYiJor público no processo de licitaçào ou na cxccuçào de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação o u omissão dos fatos, com o ()bjctin1 de inílucnciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esc1uematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, , ·isando estabelecer preços cm nÍn.'is 
artificiais e não-compctiti,·os; 
d) "prática coerciti,·a": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, Yisando influenciar sua participação cm um processo licitatc')rio ou afetar a execução do 
cc >n trato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeçôes ou fazer dcclaraçôcs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objcti,·o de impedir materialmente a apuraç;i() 
de alcgaçôcs de prática prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fmanceim 
multilateral promm·cr inspeção. 
23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 
outorga de contr:1tos fin:1nci:1dos pelo org:inismu se, cm 9u:1lyuer momento, const:1t;-ir o en\'C>h·imento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulcnt;-is, conluiadas, 
coerciti,·as ou obstruti,·as ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
orga111smo. 
23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante \Tncedora como condição para a 
contratação, de,·crá concordar e autorizar gue, na hipótese de o contrato Yir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
c1uc o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecion ar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
23.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrati,·as pertinentes, pre,·istas 
cm lei, se comprovar o cnYol\'imento de representante da empresa ou da pessoa foica contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas o u coerciti\'as, no decorrer da hcitaçào ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 

24 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1 - 1\ presente hcitação poderá ser anulada cm lJUalgucr tempo, desde yuc seja constatada ilegalidade 
no processo e/ ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Admi-11istração, por decisão 
fundamentada, em c1ue fique evidência a notória rcledncia de interesse do Município. 
24.2 - (~ vedado ao ser\'idor dos órgãos e/ ou entidades da Administração Pública i\Iunicipal de 1\L'L'O 
S,\NTO, i\ut:m1uias, Empresas Públicas ou Fundações , instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
Municipal de participar como licitante, direta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 
24.3 - A homologação e adjudicação da presente Licitação será feita pela autoridade administrati,·a 
competente, conforme dispõe o artigo 43, inciso VI, da Lei nº 8.<>66/ 93 de Junho de 1993 e suas 
posteriores alterações. 
24.4 - Os casos omissos neste l•'.dital serão resoh·idos pela Comissão Permanente de Licitaçào, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.5 - Os ctwclopes aprescntaJos depois da ho rn estabelecida não serão aceitos. 
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24.6 - A contratada poderá sub-cmpleitar scneiços cspccialí;t,ados contidos no objeto do contrato, desde 
que prc\·iamente autorizado, pôr escrito, pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, mantcnd () , 
contudo, integralmente, as responsabilidades assumidas neste instrumento. 
24.7 - Tndcpcndentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as condiç<'>cs estabelecidas 
no presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante \ 'encedora. 
24.8 - C2uando da elaboração da proposta de preços fazer a mesma organiiada, na ordem rcspectin 
contida neste Edital. 
24.9 - O Contrato, Adjudicação e I Iomologação, da empreitada será efetuado com a empresa yue 
apresente o menor \'alor GLOBAL. 
24.10 - O edital completo e seus anexos estarão dispostos na Prefeitura Municipal de 1\J ; l'o ~:u\NTO, 
na sala da Comissão de Licitação, localiiada à Rua Ccl. Simplicio Bezerra, 198, 1\L'l'O SANTO, Ceará 
ou atr:n-és do site: \\ \\'\\ .tcc.cc.~c i, .lir. 
24.11 - Qualquer modificação no Edital exige dinilgação pelo mesmo instrumento de publicação cm LlUC 
se deu o texto original, reabrindo-se o praio inicialmente estabelecido, exceto Lluando, 
im1uestionavclmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
24.12 - Não hm-cndo expediente ou ocorrendo qualquer fato supen-cniente LJUe impeça a realiiação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação por parte da 
Comissão de J ,icitação cm contrário. 
24.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à con trataçào. 
24.14 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçào 
ou do resultado do processo licitatório. 
24.15 - O licitante dcYerá manter preposto, aceito pela Administração, no local do senciço, se for o caso, 
para representá-lo na execução do contrato. 
24.16 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do Yencimcnto. Só se iniciam e Yencem os pra:,,;os em dias de expediente na Administraçào. 

25-DO FORO 

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e quak1uer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser rcsokida pela ,,ia administratiYa, rcnunciando
sc, desde já, a 9ual9uer outro, por mais pri\·ilcgiado LJUe seja. 

1\LTO SANTO, 12 de dezembro de 2023. 

/j¼)JaL Pc'.:&oLJ Cui1,U Ho 
Manoel Pessoa Coutinho 

PRESIDENTE DA CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO! 
PROJETO BÁSICO UNIFICADO 

OBJETO 
CONTRATAC;Ão DE EMPRl•'.SJ\ l•'.SPECIAL11/.1\D1\ NA PRl •SL\C_; Ão DI •: Sli:R.Vl( ;os DI•: 
1\SSESSORL\ JURÍDICA COMPREl•:NDENDO A l<:1 ,1\BOR,\(>\O DI•: DEl•'l•'.S,\S I•: 
ACOMPANI 1/\1\11•:NTO DAS DEMANDAS JUDlCIJ\IS L•:M l<'AVOR DO i\lUNlCÍPIO, BE!\1 
COMO NOS PROJl-.:TOS DI~ Ll•'. l I•: Dl•:CRl•'.TOS DI•: 1 ICIATíV ,\ DO PODl-:R. l •:XECUTIVO 
MUNICIPAL, ATR1\Vi'1:S DA Sl•:CRl-:'l'ARIAS DI•: ADMINISTRA(ÃO; SFCRl -:'L\RL\ DI •: 
l~DUCAC;Ao, Clf•:NCIA 1,: Tl•:CNOLOGIA I•: INSTITUTO DI ~ PRl•'.VlD(•:NCIA I•: 
ASSSISTf•:NCli\ DOS SERVIDORl•:S DE ALTO SANTO - IPASA, DI•: 1\CORDO COJ\1 PRO)l':TO 
B1\SJC :O. 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que, a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, não dispõe de equipe técnica especializada na gestão 
de pessoas e capacitações para assumir atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de 
procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades deste ente. 

CONSIDERANDO que, as crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle externo 
demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as responsabilidades do setor público nos 
serviços diversos de assessoria e consultoria pública, pelos quais terão essencialidade para sua contratação. 

CONSIDERANDO que, diante das diversas atividades desempenhadas por este Município, tais como defesas e 
proposituras de ações em processos judiciais, e ainda a orientação e consultoria jurídicas, que exigem a atuação de 
advogados por se tratar de atribuições privativas da profissão definidas na Lei Federal nºS .906/94. 

I•: diante da necessidade de cumprimento do Art. 37, caput, da constituição l•'ederal 1988, cm especial ao 
Princípio da Legalidade. 

E ainda, para o cumprimento do Princípio da Indisponibilidade do Interesse Público, diante da premissa 
da Administração Pública. 

Portanto, sendo o município, integrante da J\dministração Pública Direta, pessoa jurídica de direito 
público, torna-se indispensán:l da presença do profissional advogado na condução da ~sscssoria jurídica, 
para atuar na judicial, nas áreas cí,,el além das ações ingressadas contra o MUNJCIPIO DI •: ALTO 
S1\N'l'O-C:I •:. 

DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Para celebração du contrato de prestação de scn içus de forma e fica %, far-sc-;1 necess ,1 ri<J L1uc haja urna 
perfeita sincronia entre o Município de ALTO SANTO-CE e o l•:scritfaio de 1\dn>cacia, na 
conformidade com o fluxograma adiante indicado. 

O l•:scritc'J rio de J\dvocacia deYerá colocar, ;1 disposição do Município de 1\L' ' ) S1\NTO-CI •:, um 
a<.h-ngadn, n yual deYcrá ficar encarregado, juntamente com() rcsp<lnsá,·el técnico, de t ·ali:,,ar os C<lntatns 
e as reuniôes necessárias ao perfeito andamento das questcles Llue ,-ierem a ser sus la·. 
Os sc>Tiços contratados tc.-ào inicio a pactir da assinatura do contrato. ~ 
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No ato da assinatura do contrato, o Município de ALTO SAN'l'O-CI~ entregará relação dos processos 
judiciais que ficarão sob a responsabilidade d() escritório (que já estão cm andamento) att' a última 
instância. 

A partir da referida data, o Município de A] ,TO SANTO-(J•: também encaminhará para o cscrit<'irio 
açôes a serem iniciadas, onde o Município de ALTO SANTO-CI•: configura como parte autora ou ré. 

O Município Jc ALTO SANTO-CE poderá passar ainda para o escritório as aç,->cs LJUC forem interpostas 
contra este Município para fins de defesa e acompanhamento até a última instfincia, de acordo com o 
interesse da Administração. 

Serão solicitados ao li scritório pareceres jurídicos sobre temas específicos, conforme corn·cniência da 
Administração. 

DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 

() acompanhamento das açôcs ocorrerá ao longo de todo o trâmite processual, e abrangerá a prática de 
todos os ::i.tos processuais necessários à defesa dos interesses do Município de ALTO S., \NTO-CI •: , tanto 
na fase de conhecimento quanto na fase de execução, seja ela prm·isória e/ ou dcfinitiYa, até a baixa e 
arquivamento definitiYo do processo. 

A contratação pretendida justifica-se devido ao fato de guc o Município c..le ALTO S,\ N'J'O-CI •: tem 
intq.,.rrado corno advogac..los apenas prestadores de seffiços, que foram contratados para atuarem cada 
um, cm áreas específicas, com sua notoriedade, não possuindo o município procuradoria. Diante dessa 
condição de prestadores de setTiços. 

1\ atuação dos adn>gac..los contratados na elaboração de defesas e acompanhamento das demandas 
judiciais cm favor do município, bem como nos projetos de lei e decretos de iniciatin <lo poder 1 •'. xeCL1ti,·c > 

i\1unicipal de,·e ser realizada por um escritório lJUe tenha notoriedade sobre o assunto da presente 
contratação. Por tal razão, é necessário LILIC haja um escritório terccirizado de,·idamente capacitado para 
atuar nessas espécies de demandas. 

Além <las justificati\'aS apon tadas, atualmente não há nenhum contrato \'Ígente com escrit<'>rio terccirii'.ado 
para essa finalic..lade, o yue reforça a sua necessidade. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O Pagamento será efetuado ap<'>s a apresentação do rclat<'.irio e matrii'. c..le risco e o adimplcmento da 
obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, atr,wés de crédito na conta bancária do 
Contratado, mediante apresentação da respectiYa nota fiscal acompanhada das Ccrtick>es 1 •'ederais, 
l{staduais, Municipais e Trabalhistas. 

AVALIAÇÃO DO CUSTO 
a) O custo estimado anual da presente contratação é ac..lotac..lo como de referência com demonstraçno dos 
, ·alorcs alcançados cm pesL1uisa mercadológica; 
b) O custo estimado da contratação e os rcspectin >s Yalorcs máximos serno ap 1c os mediante 
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pesc1uisas de preços pratica 1 >s o mercado 
cm contratacõcs similares. 
DO CONT,RATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
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No ato da assinatura do contrato, o Município de ALTO SANTO-CE entregará relação dos processos 
judiciais 4uc ficarão sob a rcspomabilidadc do cscrit/irio (tJUC já estão cm andamento) att' a última 
instância. 

A partir da referida data, o Município de ALTO SANTO-Cl 1
'. também encaminhará para o cscrit<'.irio 

aç<->cs a serem iniciadas, onde o Município de ALTO SANTO-Cl 1
'. configura como parte autora ou ré. 

O Município de 1\LTO SAN'l'O-CI ~ poderá passar ainda para o cscrit<)rio as aç<->CS LJUe forem interpostas 
contra este Município para fins de defesa e acompanhamento até a última instância, de acordo com o 
interesse da Administração. 

Serão solicitados ao 11'.scritc'Jrio pareceres jurídicos sobre temas específicos, conforme con,·eniência da 
1\dministração. 

DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 

O acompanhamento das açôes ocorrerá ao longo de todo o trâmite processual, e abrangen1 a pn1tica de 
todos os atos processuais necessários à defesa dos interesses do Município de ;\LTO S, \ N'J'O-CI 1'., tanto 
na fase de conhecimento 4uanto na fase de execução, seja ela prm·is<'> ria e/ ou definiti,·a, até a baixa e 
arLJUÍ\'amcnto dcfinitiYo do processo. 

A contratação pretendida justifica-se deYido ao fato de que o Município de 1\LTO SANTO-Cl 1
'. tem 

integrado como ad\'ogados apenas prestadores de serviços, que foram contratados para atuarem cada 
um, cm áreas específicas, com sua notoriedade, não possuindo o município procuradoria. Diante dessa 
condição de prestadores de scr\'iços. 

1\ atuação dos advogados contratados na elaboração de defesas e acompanhamento das demandas 
judiciais cm fayor Jo município, bem como nos projetos de lei e decretos de iniciativa Jo poJcr 11'.xccuti, ·1 > 

i\:lunicipal de\'e ser realizada por um escritório que tenha notoriedade sobre o assunto da presente 
contratação. Por tal razão, é necessário LlllC haja um escritório tcrceirizado dc,,idamcntc capacitado para 
atuar nessas espécies de demandas. 

Além das justificatiYas apontadas, atualmente não há nenhum contrato , ,igcntc com cscrit('>rio terccirizado 
para essa finalidade, o LJUe reforça a sua necessidade. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

O Pagamento será efetuado após a apresentação do relatório e matriz de risco c o adimplcmcnto da 
obrigacão e o cncam.i.nhamcnto da documentação necessária, atrm·és de crédito na conta bancária do 
Contratado, mediante apresentação da rcspcctirn nota fiscal acompanhada das Certidc->cs l•'cdcrais, 
Estaduais, Municipais e Trabalhistas. 

AVALIAÇÃO DO CUSTO 
a) O custo estimado anual da presente contratação é adotado como de referência com demonstração dos 

, ·alorcs alcançados cm pesquisa mercadológica; ' 
b) O custo estimado da contratação e os rcspcctiwis Yalorcs máximos serão a u ad<~i mediante 
preenchimento de planilha de custos e formação de preços e pcslJuisas de preços pratic d< s n mercado 
cm con trataçôcs similares. 
DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
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a) Scc1 celebrado instrumento de Contrato, de acordo com o Art. 10 da lei 8.666/ 93 e cm conformic..ladc 
cnm a minuta anexa an presente Edital, que dc,-crá ser assinado pelas partes no prai'n de 05 (ci ncn) dias, 
a partir da c..lata da com·ocação encaminhada à licitante ,·cncedora do certame; 
b) A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subirem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às penalidades 
preYistas na J ,ci nº 8.666/ 93 e alteraçôes posteriores; 
c) Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta ,·cncedora e seus anexos (se 
houn:r), bem como os demais elementos concernentes à licitação, yue scr\'iram de base ao processo 
licita tório; 
d) O prazo de con\'ocação, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo praz<, e cundiçc-,c-s 
cstabelccic..las, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida 
pela Comissão, para fazê-lo cm igual prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro colocado, 
ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/ 93 e suas alteraçôes posteriores. 
e) 1 •'. facultati\'<) à administração celebrar o "Termo Contratual", podendo substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de 
scrnço. 
0 Apús Assinatura da Ordem de Scr\'iços e/ou Contrato, por parte da CONTRAN'L\NTI•: e 
CONTR1\T1\DJ\, a empresa terá no máximo 10 (dez) dias iniciar o objeto deste certame. 
g) Não será permitida cm hipótese subcontratação para os ser\'Íços objeto deste certame 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
a) Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Sen·içu. 
b) Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigaçc>es decorrentes do Termo Contratual, inclusi,·e com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal nº- 8.666/199'.) e suas alterações. 
c) hscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
d) Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente c..la execução do objeto contratual. 
e) I•,fetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçóes estabelecidas neste contrato. 
f) Aplicar as penalidades previstas cm lei e neste instrumento. 
g) 1 •'.xigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de aco rdo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
0 Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
sen-iços prestados, para que sejam adotadas as medidas corrctiYas necessárias. 
g) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que cumpnl\'e o correto e tcmpesti\"o 
pagamento de todos encargos pre,·idcnciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
h) Receber o objeto do contrato, através do Setor responsá,·cl por seu acompanhamento e fiscalização, 
cm conformidade com o art. 73, li, da Lei nº 8.666 / 93. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) l•'.xccutar os serviços de conformidac..le com as condiçôcs estabelecidas neste l~dital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
b) Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaçc')CS assumidas, todas 
as condiçôcs de habilitação e yualificação exigidas na licitação; 
c) Prm·idcnciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
d) Arcar com eYcntuais prejuízos causac..los à Contratante e/ ou terceiros, pr<)\'ocados po eficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos em·olúdos na entrega do o )jc o contratual; 
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e) Executar os scn-iços atran;s de pessoas id<'ineas, assumindo total responsabilidade por yuaisyuer danos 
nu falta (!li<' ,-cnham a cnmeter nn desempenhe, de suas funçr1cs, pndcndn a Prefeitura i\funicip,tl de 
/\LTO SANTO solicitar a substituição daLJuclcs cuja conduta seja julgada inco1wcnicntc; 
f) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira yuc não se prcjudiLJUem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
g) l•'acilitar a ação da J<' JSC/\LIZ/\(;Ão na inspeção dos scn-iços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos yuc forem solicitados pela CONTR/\T/\NTl 1

'.; 

h) Responder perante a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, mesmo no caso de ausência ou omissào 
da l•'JSC/\LIZ1\ÇÃO, indcni%ando-a deúdamcntc por quaisyucr atos ou fatos lcsiYos aos seus interesses, 
yuc possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepost()S 
ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, de,-cndo a 
CONTR,\T/\D/\ adotar medidas preYentiYas contra esses danos, com fiel obsetTância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposiç<lCS legais Yigenres; 
i) Responder, perante as leis ,·igcntes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo Lluc a 
CONTRATADA não de,·erá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prb·io por 
escrito da CONTRJ\'l'AN'l'I~, fa%cr uso de guaist1ucr documentos ou informaçôcs especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO; 
j) Pagar seus empregados no prazo prcYisto cm lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 
de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos sen-iços contratados 
inclusi,·e as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGl'S, PIS, emolumentos, seguros de 
acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura l\lunicipal de ,\LTO 
S1\NTO por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma vez gue a inadimplência da 
CONTRATA D/\, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de AI :ro 
SANTO; 
k) Disponibilizar, a yualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
1) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos gue forem causados à União, 1 •'.stado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos se1Tiços; 
m) i\1anter durante toda a execução dos sen-iços, cm compatibilidade com as obrigaçoes por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licilação; 
n) Todo material e/ ou equipamentos necessários à realização dos sen-iços serão de responsabilidade da 
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a prestação 
dos serviços. 
o) Seguir plena e fielmente as especificações contidas neste Termo de Referência. 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
a) O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessiYos períodos, mediante Termos Aditivos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos casos pre,·istos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal nº. 8.666/ 93, e, com 
vantagens junto a PMAS, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu 
objeto. 
b) A Contratada não tem direito subjctin> à prorrogação contratual. 
c) Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de 
preços contratados por outros órgàos e entidades da 1\dministração Pública, Yisando a assegurar a 
manutenção da contratação mais , ·antajosa para a /\dministraçào, cm relação à reali%açào de uma noya 
licitação. 
d) O contrato não poderá ser prorrogado Lluando: 
e) /\ Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, os ermos do 
artigo 87, inciso 111, da Lei nº 8.666, de 199?,, ou tenha sido declarada inidt>nca para licita 
c1 ,m a Administração Pública, cnL1uant1) perdurarem os efeitos; 
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f) ,\ Contratada não mantiver, cm compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as condiç<'>cs de 
habilitação e l)llalificaçãn t",igidas na licitação; 
g) ,\ Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou Yariá,·cis não 
rcnm·ávcis c.iue já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação; 
h) /\ prorrogação de contrato dcYcrá ser promovida mediante cclcbraçào de termo aditinJ. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
a) Será admitido o reajuste dos preços dos scn·iços continuados contratados com prazo de ,·igência igual 
ou superior a 12 (doze) meses, desde c.iuc observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, mediante a 
apli.caçãu do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (TPCJ\)e/ ou o dispustu na Lei nº 
8.666/ 93, art. 65, §1º. 
b) O interregno mínimo de 01 (um) ano será contado: 
b. l) Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do l•:diral; 
b .2) Para os reajustes subsec.iuentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador c1ue deu ensejo ao último 
reajuste ocorrido o u precluso. 
c) O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsel1ucntc 
à data cm yuc se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano, ou na data do 
encerramento da ,·igênci:1 do contrato, caso não h:1ja prorrogaçào. 
d) Caso a Contratada não solicite o reajuste tempcsti,·amentc, dentro do prazo acima íixado, ocorrerá a 
prcclusão do direito ao reajuste. 
e) Se a ,·igência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá ser pleiteado ap<'>s o decurso 
de nm·o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prc,·ista neste Edital. 
f) Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o nm·o índice de reajuste 
adotado, a Contratada deverá solicitar a inserção de cláusula no termo aditiw) de prorrogação c1ue 
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o nm·o índice, sob pena de 
prcclusào. 
g) Os noYos \'alorcs contratuais decorrentes do reajuste terão suas Yigências iniciadas obsc1Tando-sc o 
scgwntc: 
g. 1) ,\ partir da data em c.1ue se completou o cômputo do interregno mú,imo de O l (um) ano; 
g.2) l•'.m data futura, desde yue acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; 
h) A decisão sobre o pedido de reajuste dc,·c ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da solicitação da Contratada. 
i) Os reajustes serão formafo:ados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso cm c.iue dc\'erào ser formalizados por aditamento ao contrato. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
a) O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota 
! "iscai/ l 1atura pela Contratada. 
b) () pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo sctYidor competente, da Nota 1-'iscal / 11atura 
apresentada pela Contratada, yuc conterá o dctalhamcnto dos sctYiços executados. 
c) O "atesto" fica condicionado à ,-crificaçào da conformidade da Nota 1"iscal/ 1"atura apresentada pela 
Contratada com os serviços cfeti\·amente prestados. 
d) I Im-cndo erro na apresentação da Nota Fiscal / l"atura ou dos documentos pertinentes à contrataçào, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liyuidação da despesa, o pagamento ficará pendente até ciuc a 
Contratada proYidcncic as medidas saneadoras. Nesta hipcltcse, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comproYaçào da regularização da situação, não acarretando qualyucr ônus para a Co 1 arnnte. 
e) Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade , ·crific 1 prejuízo 
das sançôes cabí,·cis, caso se constate c1ue a Contratada: 
f) Nãu produziu us rcsultadus acordados; 
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g) Deixou <lc executar as ati,·idades contratadas, ou não as executou com a <.1ualida<lc mínima cxi!,i-ida; 
h) ,\ntcs do pagamento, a Cnntratantc rcali;,ará cnn ·tilta para ,-crificar a manutcnçàil das c()ndiçr"'ics de 
habilitaçào da Contratada, dc\'cndo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
i) O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcp<'>sito cm cont:1 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio p1-c,·isto na 
legislação úgentc. 
j) Será considerada como data do pagamento o dia cm l JUC constar como emitida a ordem bancí.ria para 
pagamento. 
l) ,\ Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que n:nha a ser efetuada pela C<>ntrarnda, 
que pon-cntura não tenha sido acordada no contrato. 
m) Nenhum pagamento isentará o l•'ORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçiks, nem 
implicará aceitação definitiYa do fornecimento. 
n) Na hipótese de sobreYirem fatos imprevisíveis, ou pre,·isÍ\'cis, porém de consequências incalculá,-cis, 
retardadores ou imped itin>s da execução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álca econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administratiYo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a o rdem de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objeti,·ando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo Ci5, 1 I, "d" da Lei 
h ;dcral n." 8.666/ 9?>, alterada e consolidada. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
a) () licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantÍYer a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a A<lministraçào, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os moti\'os determinantes 
da punição ou até yuc seja promoYida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçõcs legais. 
b) ;\ Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, cm caso de inexccução rota! o u parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou nào 
,-cracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
f - ad,·crtência, sanção de <.Jue trata o inciso I do art. 87, da Lei 11 .º 8.666/ 93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao dcscnYolYimento dos sen·iços da Contratante, 
desde gue não caiba a aplicação de sanção mais graYe. 
[ 1 - multas (que poderão ser recolhidas cm qualquer agência integrante <la Rede A rrccadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido <l e acordo com 
instruçôcs fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o ,·alor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prestação dos scn'iços ou indisponibilidade <lo mesmo, limitada a 101

'" (<lcz por cento) do mesmo , ·alo r; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o Yalor contratual total do exercício, po r infração a yuak1ucr cláusula o u 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do ,·alor contratual total do exercício, pela recusa cm corrigir quak1ucr sen-iço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se cfetiYar nos 05 (cinco) dias <.jue se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 
111 - declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração P ' 
perdurarem us motivos determinantes da punição ou até que seja promm·ida a reabi · 
auL(/ridaJc LJUl: apLcou a penali<ladc, depois du rcssarcimculo à J\dminislraçãu pclus prcj 
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e depois de decorrido o prazo da sanção aplica<la com base no item a. 
e) No processo de aplicaçãn de penalidades é assegurado n direito ao C<>ntradit<'lrir) e à ampla defesa, 
garantida nos pra%os de 05 (cinco) dias úteis para as sançôes p1-c,·istas nos incisos I e II do item "b" 
supra e 1 O (de:t) dias corridos para a sanção pre,·ista no inciso III do mesmo item. 
d) O ,·alor da multa aplicada dcYcrá ser recolhido ao Tesouro i\f unicipal no pra%0 de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o ,·alor da multa nào for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. l 1'.m caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o , ·alor deYido será cobrado administratirnmcntc ou inscrito como 
Dí,·ida A ti,·a do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
corrcsp< mden tes. 
e) i\s sançcJcs previstas no item "a" e inciso III do item "b" supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, cm razão do contrato objeto desta licitação: 
l - Praticarem atos ilícitos, \"Ísando frustrar os objctinls da licitação; 
11 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm ,·irtudc de 
atos ilícitos praticados; 
ll l - sofrerem condenação definitiYa por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
f) .'\s sançôes prc,·istas nos incisos I e III do item "b" supra podcd.o ser aplicada_- juntamente c< >tn :1 

do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no pra%o 
de 05 (cinco) dias úteis. 
g) A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, cm firmar o Contrato dentro do pra%o de 
05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do nlor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabí,·cis, por caractcri%ar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
h) ;\s sanç<->es prc,·istas no item "g" supra não se aplicam às demais licitantes yuc, apesar de não 
Yencedoras, ,·enham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
a) No interesse da CONTRATANTI\ o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser 
suprimido ou acrescido até o limite de 25° o (vinte e cinco por cento) do ,·alor inicial da contratação, 
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § l º 
e 2 º, inciso II da Lei nº 8666/93. 
b) A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l·edcral 8.666 de 1993, ao c1ual, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos scn-iços, anotando cm registro 
pr<lprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o yuc for necess,1rio à regularização 
de falhas ou defeitos observados. 
c) 1\ fiscali%açào não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, pnr 
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios rcdibit<'nios, e, na ocorrência 
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da l ,ci l•edcral nº 8.666/ 93 e suas altcraçê'lCS. 
d) O representante da 1\dministração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários à rcgulari%açào 
CYCntualmentc cm·olYidos, determinando o c1ue for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
obscffados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as proúdências cabín.-is. 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) 1\ Prefeitura Municipal de ;\LTO SANTO poderá rescindir o contrato, 
c1ualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
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a.1) Deixar de iniciar os scn-iços por período superior a 15 (tJuinze) dias, C< >n tados a partir de> reccbimcn to 
da ()rdem de início dos scTTiços; 
a.2) Executar os scn-iços cm desacordo com as cspecificaçôcs exigidas; 
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação ,·igcntc; 
a.4) Cometer reiterados erros na execução dos seffiços; 
a.5) Ceder ou transferir, no todo ou cm parte, a prestação de serviços sem a expressa autori;t,aç;'io da 
Contratante; 
a.6) 1 ~ntrar cm concordata, falcncia ou dissolução, ou recair no processo de insoh·cncia sobre yuak1ucr 
de seus dirigentes. 
b) Declarada a rescisão contratual cm decorrência de yualyucr um dos fundamentos do item anterior, a 
contratada receberá exclusi,·amentc o pagamento dos scrYiços executados e recebido, dcduY-ido o ,·alor 
correspondente às multas por\'cntura existentes. 
c) Nào caberá a contratada indenização de yualguer espécie seja a que rírulo for, se o conrraro ,·icr a ser 
rescindido cm decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
d) Indcpcndcntcmcntc do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por linc dccis:10 da 
Prefeitura Municipal de Al TO SANTO, a c1uak1ucr época, sem que caiba a contratada o direito Jc 
reclamação ou indcniY-ação a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos scn-iços executados 
e dcYidamentc recebido:. 
e) ,\ migá,·cl, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, rcduY-ida a termo no processo licitatório, desde que haja cotwcniência da 1\dministraçào; 
f) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem yuc haja culpa 
do CO TR1\T1\DO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, Ltuando os hou\'cr 
sofrido. 
g) Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato uni.lateral Ja 
Contratante, serão formalmente moti,·ados, assegurado contraditc'irio e a ampla defesa, mediante pré,·ia 
e comprm·ada intimação da interessada para guc, se o desejar, apresente defesa no praw de lll (dcY.) dias 
úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hicrár4uico no 
praw de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão n:scisória. 

DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
a) A licitante ,-encedora deverá executar os serúços de acordo com este Termo de Referência. 
b) Nenhuma alteração poderá ser introduY.ida nas condições básicas e específicas deste edital e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autoriY.ação da ADMIN ISTRAÇJ\OPÚ BLICi\. 
c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padn->cs de execução dos scn·iços, 
yuando proposta pela licitante ,·enccdora, dc,·crá ser feita por escrito e sc'i será executada se for 
preYiamcntc analisada e apnwada, também por escrito, pela ADMJ IS'l'R.1\C) \OPÚ BUCA. 
d) A licitante ,·cnccdora não poderá ceder, transferir ou subcmprcitar, no todo ou em parte, a execução 
dos ser\'iços contratuais sem a pré\'ia autori%açào escrita da ADMINISTRJ\(; í\o PÚBLICA e manter 
plenamente, 4uaisgucr LJUC sciam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
e) J\ execução do Contrato dc,·cr:í ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de i\L'l'O SANTO, especialmente designado. 
f) O representante da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO anotará cm registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 4uc for necessário à rcgulariY.açào 
das faltas ou defeitos obscffados. 
g) As dccistJCS e pro\'idências 4uc ultrapassarem a competência do representante de,· ·rào ser solicitadas 
aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas com·cnicntcs. 
h) O prazo para o início da prestação dos scr\'iços fica fixado cm até 05 (cinco) dia: 
partir da data do recebimento da Ordem de Ser:iços. 
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i) Os serviços presenciais contratados deYerào ser prestados no J\Iunicípio de J\] :t'O S,\N'l'O- CI •:, 
correndo todos os cYcntuais custos rclatiYos a rassagcns, hospedagem, condução, deslocamento, 
alimentação, seguros e demais despesas necessárias i1 execução dos sen-iços a expensas da contratada; 
j) ( )s sen-iços não presenciais poderão ser prestados de gualquer lugar, a critério da contratada, por 
demanda Consultirn i.limitada, prestada por escrito atraYés de correio elctrfmico (e-mail) ou por telefone, 
de forma conYencional Yia Consulta l~scrita formali %ada à Contratada. 

DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
a) /\s partes declaram, neste ato, gue conhecem e entendem os termos da Lei n" 12.846/ 20 l :'> 0ei 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução dC! instrumento cum·ucatc'Jriu é
Yedado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores: 
l -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, ,·antagcm inde,·ida a agente público ou a quem 
lJUer lJUe seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
I 11 - Obter ,·antagem ou beneficio inde,·ido, de modo fraudulento, de modificaçôes ou prorrogaçc'>es do 
instrumento com·ocatório, sem autorização em lei, no ato com·ocatório da licitação ou nos respectin>s 
instrumentos contratuais; 
IV - l\fanipular o u fr:wdar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou, 
V- De quall]UCr maneira fraudar o presente contrato; assim como reali%ar quaisquer açôes ou omissôes 
lJUe constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da ] ,ei nº 12.846/ 201:>, do Decreto nº 
8.420/ 2015 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáYcis, ainda gue não relacionadas com o 
presente contrato. 

DO FORO 
fiica eleito o foro da Comarca de AL'' SANTO, Estado do Ceará, para dirimir toda e quak1uer 
contro,,érsia o riunda do presente edital, ue ão possa ser resoh'ida pela via administratiYa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais pr'vil gt que seja, 

Secrctáno de 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Michclsen iógcnes de OliH'ira 
Secretário de l ·'.du ação, Ciência e Ternologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

~ 
Mat\<!_ Jeliofabia Bezerra da Sih-a 

Presidente do I nstt tuto De PreYidi'·nc,a e 1\ss1stc'.-11c,a dos St•ff1dorcs de ,\ lto San t<> 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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ANEXO II 

TP-001/2023 - DIVERSAS 

MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
TOMADA DE PREÇOS Nº TP-001/2023 - DIVERSAS 

(Município) - (UF), _ de _ _ __ de __ 

hn atendimento à sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa propus ta de preços para a l'xecuçà1, 
dns ser,içns dispnstos na Tomada de Preços supracitada, conforme Planilha de Preços em ancxu, e segundo 
discriminação e condiçôcs abaixo: 

LOTE ÚNICO 

VALOR VALOR 
ITEM D ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QTE. MENSAL GLOBAL 

ESTIMADO ESTIMADO 

Contrataçào de empresa especializada na 
prestação de scn·iços de /\sscssoria Jurídica 
compreendendo a elaboração de defesas e 

OI. 
acompa11hamcnto das demandas judiciais 

Mês u 
cm fa\'Or do município, bem como nos 
projetos de lei e dccrctus de iniciatiYa do 
poder 1 ~xecutiH> l\funicipal, atra\'és da 
Secretaria de Administracão. 
Contratação de empresa especializada na 
prestação de scn·iços de /\ ssessoria _jurídica 
compreendendo a elaboração ele defesas e 
acompanhamento das demandas judiciais 

02. cm fa\'Of do lllllll!CIJ)H l, bem COtll(l nos Mês 12 
projetos de lei e decretos de iniciativa do 
poder JixccutiYo Municipal, atraYé-S da 
Secretaria de Educa!j;ão, Ciência e 
Tecnolo!Úa. 
Contratação de empresa especializada na 
prestação de ser\'iços de J\ssess< >ria Jurídica 
compreendendo a elaboração de defesas e 
acompanhamento das demandas judiciais 

0'.). l'111 fa\ '()f do municípi< >, bem C0ll10 nos Mês 12 
projetos de lei e decretos de iniciatiY:i. do 
poder l •: xecutin> Municipal, atra\·és do 
Instituto ele Pre,·idência l' 1\ssistência dos 
Seffidores ele ,\lto Santo - lP/\S/\. 

VALOR Ml ·'. NS/\1,/CLOB/\L 1 ~STIM r\D A 
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Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de con\'ocaçào, indicando para esse fim o Sr. 

Carteira de Identidade n º . 
____________ expedida cm _ / _ / __ , Órgão 1 ~xpedidor ________ e CPI •· nº 
____________ , como representante legal desta empresa. 

Proponente: 

CNPJ nº: 

Valor Mensal da Proposta: RS ___ ( __________ .). 

Valor Global da Proposta: RS ___ ( __________ ). 

Dados bancários: 

Prazo de Execução: __ ( ___ _, meses. 

Validade da Proposta: __ (.--~) dias. 

Atenciosamente, 

Carimbo e Assinatura do RcsponsáYel Técnico 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. _______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
____ , ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA ________ PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

1\ Prefeitura Municipal <le _____ , através <la Secretaria ________ peswa jurídica <le 
direito público interno, com sede na __________ , Ceará, inscrito no CNPJ / ~ff sob o n" 
____________ , neste ato representa<lo pclo(a) Sccretário(a), Sr(a). ______ _ 
porta<lor(a) do CPJi nº. _______ , e RG nº _________ , dorm·ante denominado 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa __________ , com se<le 
_______ , inscrita no CNPJ __________ representada neste ato por 

portador(a) CPF nº. ________ e R(; nº 
_____________ , ao fim assinado, dorm·ante denominada de CONTRATADA, de 
acor<lo com o 1 •'.ditai de T omada de Preços nº _________ , cm conformidade com o ciue 
preceitua a Lei l•'ederal nº 8.666/ 93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, sujeitan<lo-se 
os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- l•'undamenta-se este contrato no edital de TOMADA DE PRE(;()S <) n. 
___________ , observadas as normas e condições do presente contrato e as disposiç<'>es 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho <le 1993, da Lei nº 8.078, de 11 / 09 / 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, Decreto nº 6.204/ 07, Lei Complementar nº 121 de 14 de dezembro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto <le 2014, Lei Federal nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, 
Decreto Federal nº 9.412 de 18 de Junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera 
o título Vll-1\ da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposiçôes estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- CONTRATAÇÃO PARA PREST1\c;Ao DE Sl•'.RVJ(;os Tl'.•:CN ICOS PRCWISSJON ,\IS 
l•'.SP l•'.CIALI/.J\DOS l~M ASSl•'.SSORJA ________________ P,\R ,\ ,\ 
SECRl•:TARIA DE ___________ DA PRl •'. Fl•:JTURA i\IUNICIP,\L DI•: 
__________ , DI~ ACORDO COM AS ESPECll•'lCA C()ES CONS'L\N'l'l•:S DO 
ANl•:XO IDO EDITAL. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
~.1- r\ CONTRATANT[•'. pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato refen:nte, 
o Yalor mensal de RS _____ \-----------), ::-:ujeito às incidências tributárias 
normais. 
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CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
4.1- O Contrato terá ,·igência de __ \-------1 meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter 
a sua duração prorrogada por iguais e succssiYos períodos, mediante Termos 1\diti\'os, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos casos preYistos Jc acordo com o art. 57 e incisos da lei l"eJcral nº. 8.666/ 93, e, com 
Yantagens a Prefeitura Municipal de _____________ , na continuidade do Contrato, 
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto . 
4.1.1. J\ Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da reali%ação de pesyuisas de preços de mercado ou 
de preços contratados por outros c'irgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a 
manutenção da contratação mais Yantajosa para a Administração, cm relação à rcali%açào de uma noYa 
licitação. 
4.3. O contrato nào poderá ser prorrogado quando: 
4.3.1. ,\ Contratada eskja suspensa de licitar e impedida de contratar com a ,\dministração, nos termos 
do artigo 87, inciso JII, da Lei oº 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidônca para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, cm1uanto perdurarem os efeitos; 
4.3.2. J\ Contratada não mantin~r, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiç<'ics 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.3.3. 1\ Contratada não concordar com a eliminação, Jo ,·alor do contrato, dos custos fixos ou ,·ari:í,·eis 
nào renm·á,·eis yue já tenham sido pagos ou amorti:,rndos no primeiro ano de ,·igência da contrataçào; 
4.4. J\ prorrogação de contrato de,Trá ser promoYida mediante celebração de termo aditiYo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 
5.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotaçào orçamentúria nº.: 

___________ _,· elemento de Jespcsa 11º.: 3.3.90.39.00- ( )utrns 
Seffiçus de Terceiro Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PM __ , 
consihmado no orçamento municipal de 20 __ . 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
6.1. Será admitido o reajuste dos preços dos se1-viços continuados contratados com prazo de Yigência 
igual ou superior a 12 (do%e) meses, desde que obscn-ado o intcrrq.,mo mínimo de 01 (um) ano , mediante 
a aplicação do lGPM-FGV e/ ou o disposto na Lei nº 8.666/ 93, art. 65, §1 º. 
6.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano será contado: 
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do l•'.dital; 
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último 
reajuste ocorrido ou precluso. 
6.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente à data cm yue se completou o cômputo do interregno mínimo de O 1 (um) ano, ou na data 
e.lo encerramento da ,·igência do contrato, caso não haja prorrngaçào. 
6.3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestiYamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá 
a preclusão do direito ao reajuste. 
6.3.1.1. Se a , ·igência do contrato tiYer sido prorrogada, 110\'0 reajuste s<'> poderá ser pleiteado apc'is <> 

decurso de no,·o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado na forma prc,·ista neste Edital. 
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido di,·ulgado o nm·o índice de reajuste 
adotado, a Contratada de,·erá solicitar a inserção de cláusula no termo aditi,·o de prorrogacão c1uc 
resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja di,·ulgado o nm·o índice, sob pena de 
preclusào. 
6.4. Os nm·os ,·alores contratuais decorn:ntes do reajuste terão suas Yigências iniciadas obser;an<lo-sc o 
seguinte: 
a. ,\ partir da data cm que se completou o cômputo do interregno mínimo de 01 (um) ano; 
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b. I •:m data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuí%o Ja contagem de periodicidade para 
concessão dos próximos reajustes futuros; 
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no pra%o máximo Jc 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data da solicitação da Contratada. 
6.6. Os reajustes serão formali%a<los por meio de apostilamento, exceto yuando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso cm yuc dc,·erão ser fo rmalizados por aditamento ao contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO 
CONTRATO 
7. l - Nào será permitida cm hipótese subcontratação para os scrYiços objeto deste certame. 
7.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei l•'edcral 8.666 de 1993, scr:1 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen-iços, anotando cm 
registro pr<>prio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o <..Jue for necessário ,1 
regulari%ação de falhas ou defeitos obscr\'ados. 
7.3 - /\ fiscali%ação não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusi,-c perante terceiros. 
por <..Juak1ucr irregularidade, ainda que resulte de impcrfeiçôcs técnicas ou ,·ícios rcdibit<'>rios, e, na 
ocorrência desta, não implica corrcsponsabilidadc da Administração ou de seus agentes e prepostos, Jc 
conformidade com o art. 70 da Lei l•'edcral nº 8.666/93 e suas alterações. 
7.4 - O representante da Administração anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcion:irios à 
rcgulari%ação eventualmente envolvidos, determinand o o que for necessário à rcgulari%açào das falhas ou 
defeitos obscrYados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as prm·idências 
cabí,,cis. 
7.5- J\ CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
suprcssõcs no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25° n (Yintc e cinco por cento) do \'alor 
inicial atualizado do Contrato, con forme o disposto no§ 1", art. 65, da Lei nº 8.666/ 93 e suas altcraçôcs 
postcnorcs. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
8.1. - J\ licitante Ycnce<l ora deverá executar os scn-iços de acordo com o Termo de Referência. 
8.2- Nenhuma alteração poderá ser introdu%ida nas con<liçõcs básicas e específicas deste edital e seus 
rcspectiyos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINTSTRJ-\(;Ãü PÚBLICA. 
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos sen·iços, 
yuando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada se for 
previamente analisada e apro,·ada, também por escrito, pela ADMTN ISTR1\ C;Ao PÚBJJC ,\. 
8.4- A licitante ,·cncedora não poderá cc<lcr, transferir ou subcmpreitar, no todo ou cm parte, a cxccuçào 
dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMlNJSTRA(; Ão PÚBLICA e manter 
plenamente, quaisyucr que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da 
assinatura do instrumento contratual. 
8.5- ,\ execução do Contrato dc,-crá ser acompanhada e fiscali%ada por rcprcscntanrc da Prefeitura 
i\f unicipal de _____________ , especialmente clcsif,rnado. 
8.6- O representante da Prefeitura Municipal de _____________ anotará cm registro 
pn',prio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o <..JUC for ncces:,;ário 
à regulari%ação das fal tas ou defeitos obscn-ados. 
8.7- J\s decisões e prm·idências que ultrapassarem a competência do representante de\'crào ser solicitadas 
aos seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas co1wcnicntcs . 
8.8- O prazo para o início da prestação dos serYiços fica fixado cm até 05 (cinco) dias úteis conta<los a 
partir da data do recebimento da Ordem de SctYiços. 
8.9 - O pra%0 para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da 
Nota Fiscal/ l•'atura pela Contratada. 

Prefeitu ra Municipal de Alto Santo- Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

1·',0., •. 1 -~ ~."-.._ 

. t lt < ---· 

8.10 - O pagamento somente sera efetuado ap<>S o "atesto", pelo sen·idor competente, da Nota 
Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o dctalhamento dos scn·iços executados. 
8.11 - O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal / l•'atura apresentada 
pela Contratada com os serTiços efctirnmcnte prestados. 
8.12 - J I a,·endo erro na apresentação da N uta hscal/ 1 ,.atura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância c1ue impeça a liyuidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até c1ue a Contratada prm·idcncie as medidas saneadoras. Nesta hip<\tesc, o prazo para pagamento iniciar
sc-á após a comprO\·ação da regularização da situação, não acarretando yuak1ucr t>nus para a Contratante. 
8.13 - Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade ,-crifica<la, sem 
prejuízo das sançc>éS cabÍYcis, caso Sé constaté yue a Contratada: 
8.13.1 - Não produziu os resultados acordados; 
8.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
8.15 - 1\ntes do pagamento, a Contrntante realizará consulta para ,-crificar a manutenção das condiçôes 
de habilitação <la Contratada, c.le\'endo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento. 
8.16 - O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante dcp<'>sito cm conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio pn:Yisto na 
legislação \'Ígente. 
8.17 - Será considerada como <lata do pagamento o dia em yue constar como emitida a on.lcm bancária 
para pagamento. 
8.18 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
ConLratada, yuc pon-entura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADJ\ atnl\'és da emissão de Ordem de Scn·iço. 
9.2. Proporcionar à CONTRJ\TADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento <las 
obrigaçôcs decorrentes do Termo Contratual, inclusi\'e com o fornecimento do objeto do certame, 
consoante estabelece a Lei Federal n2 8.666/ 1993 e suas alterações. 
9.3. hscalizar o objeto deste contrato atra\'és de sua unidade competente, podendo, cm decorrência, 
solicitar pro\'i<lências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 
9.4. Notiftear a CONTRATADA, de c1ualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecidas neste contrato. 
9.6. A plicar as penalidades pre,·istas cm lei e neste instrumento. 
9.7. Exit:,:rir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
9.8. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
scn-iços prestados, para yuc sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
9.9. l•:xigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação yuc comproYe o correto e tcmpesti, ·o 
pagamento de todos encargos pre,·idenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução 
deste Contrato. 
9.10. Receber o objeto do contrato, atrm·és do Setor rcsponsá\'el por seu acompanhamento e fiscalização, 
cm conformidade com o art. 73, 11, da Lei nº 8.666/ 93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1- 1 ~xccutar os serviços de con formidadc com as condiçôcs estabelecidas neste l •:Jital, no Termo 
Contratual e na proposta vencedora do certame; 
10.2- Manter durante toda a duração do contrato, cm compatibilidade com as obrigaç<'>es assumidas, 
todas as condições de habilitação e yualificaçào exigidas na licitação; 
10.3- PrO\·i<lcnciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas peb Contra Lante; 
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10.4- Arcar com e,·cntuais prejuÍ1/.os causados à Contratante e/ ou terceiros, pro,·ocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ ou prepostos cm·oh·idos na entrega do objeto 
contratual; 
10.5- l •:xccutar os sc1Tiços atra\'és de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por l1uaisL1uer 
danos ou falta que yenham a cometer no desempenho de suas funç<'ies, podendo a Prefeitura J\[unicipal 
de J\LTO SANTO solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inco1wcnicntc; 
l 0.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prcjudiL1uem 
o bom andamento e a boa prestação dos serYiços; 
10.7- J1acilitar a ação da l11SC:ALIZA(ÃO na inspeção dos serYiços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTlv\TANTI •'.; 
10.8- Responder perante a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da 11ISC1\LIZ1\(;Ão, indeni,:ando-a devidamente por 4uaisqucr atos ou fatos lcsin1s aos seus 
interesses, lJUe possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, dcycndo a 
CONTRAT1\DA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel obsen-ância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais ,·igcntes; 
10.9- Responder, perante as leis , ·igentes, pelo sie:,)llo dos documentos manuseados, sendo 4uc a 
CONTRJ\TJ\DJ\ não dc\'erá, mesmo após o término do CONTRATO, sem conscntimcnto préYio por 
escrito da CONTRJ\Ti\NTI ~, faicr uso de quais4ucr documentos ou informaçc>cs especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTlv\TO; 
l 0.10- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo também de sua responsabilidadc o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prcstaçào dos scffiços 
contratados inclusÍ\'e as contribuições pre,,idcnciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
1\J ,TO S1\NTO por eventuais autuações administrativas e/ ou judiciais uma ,·e1/. lJUe a inadimplência da 
CONTRJ\TJ\DA, com referência às suas obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de ,\Ll'C) 
SANTO; 
10.11- DisponibiJúar, a qual4ucr tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e rrcYidcnciários relacionados com o objeto do CON'l'RX!'O; 
10.12- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prcjuÍ1/.os que forem causados à Uniào, 
l•'.stado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos sen·iços; 
10.13- Manter durante toda a execução dos setTiços, cm compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14- Todo material e/ ou equipamentos necessários à reali:rnção dos sen-iços serão de responsabilidade 
da Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessários para a 
prestação dos scn·iços. 
10.15- Seguir plena e fielmente as espccificaçôes contidas no Termo de Referência - ANEXO f. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da cxccuçào do certame, não manti,·cr a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidônco, fi1/.cr declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito pré,·io da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração, pelo pra1/.o de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motinis determinantes 
da punição ou até que seja promm·ida a reabilitação perante a própria autoridade 4ue aplicou a penalidade, 
sem prcjuÍ1/.o das multas pre\'istas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçcics legais. 
11.2 - A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, cm caso de incxccução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou 
não veracidade das informaçôcs prestadas, garantida a prfria defesa: 
1 - ;Kh-crtência, sanção de 4ue trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n." 8.666/ 93, podcr;1 ser aplicada nos 
seguintes casos: 
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a) descumprimento das obrigaçôcs e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências lJUC possam acarretar transtornos ao dcscm·oh·imcnto dos sen-iços da Contratante, 
desde c.1ue não caiba a aplicação de sanção mais gra\'c. 
J I - multas (que poderão ser recolhidas cm yualqucr agência integrante da Rede A rrccadadma de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruçôcs fornecidas pela Contratante); 
a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o Yalor contratual total do exercício, por dia de atraso na 
prcstaçào dos serYiços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10°" (de% por cento) do mesmo Yalor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o \'alor contratual total do exercício, por infração a yualyucr cl:íusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada cm dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do \'alor contratual total do exercício, pela recusa cm corrigir L]ualyucr sen-iço 
rejeitado, caracteri%ando-sc a recusa, caso a correção não se cfctiYar nos 05 (cinco) dias yuc se seguirem 
à data da comunicação formal da rejeição; 
1 II - declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar com a 1\dministraçào Pública, cnc.1uanto 
perdurarem os motin)s determinantes da punição ou até yuc seja promoYida a reabilitação perante a 
autoridade LJUC aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prcjuÍ%0s resultantes 
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1. 
11.~ - No processo de aplicação <le pcnali<ladcs é assegurado o direito ao contra<litório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançôcs pre,·istas nos incisos I e II do item 11.2 
supra e 1 O (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III <lo mesmo item. 
11.4 - O \'alor da multa aplicada deverá ser recolhi<lo ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias 
a contar <la notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou <lepositado, ser:í 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de cré<lito da Contratada, o valor devido será cobrado administrati\'amente ou inscrito como 
DÍ\'ida Ati\'a do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondcn tes. 
11.5 - 1\s sanções preYistas no item 11.1 e inciso III doitem 11.2 supra poderão ser aplicadas às 
empresas yuc, cm razão <lo contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
l l - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, cm \'irtude de 
atos ilícitos praticados; 
r 11 - sofrerem condenação definiti,,a por praticarem, por meios <lolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos. 
11.6 - As sanções pre\'istas nos incisos I e III doitem 11.2 supr:1 poderão ser aplica<las juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa pré,·ia do interessado no respcctinl processo, no pra%<> 
de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, cm firmar o Contrato dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias Úteis a contar da notificação yue lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabÍ\'cis, por caractcri%ar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8 - As sanções prc,·istas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes LjUC, apesar de não 
Yencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, 
e no pra%o <lc 48 (c.1uarcnta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
12.1. J\ Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, atrm·és da Secretaria de _______ , p<>dcrá 
rescindir o contrato, independentemente de qualyuer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 
a) Deixar de iniciar os sen-iços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir <lo recebimento 
da ordem de início dos sen·iços; 
b) 1 •'.xecutar os sen·iços cm desacordo com as cspecificaçôcs exigidas; 
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c) Não cumprir ou cumprir irregulanncntc as cláusulas contratuais o u a legislação \'igentc; 
d) ( :ometer reiterados erros na execução dos serYiços; 
e) Ceder o u transferir, no todo ou cm parte, a prestaçào de serYiços sem a expressa autorização da 
Contratante; 
f) 1 ~ntrar cm concordata, falência ou Jissolução, ou recair no processo de insoh·ência sobre LJUak1uer de 
seus dirigentes, 
12.2. Dccbrada a rescisão contratual em decorrência de qualciuer um dos fundamentos do item anterior, 
a contratada receberá exclusi\·amente o pagamento dos scrYiços executados e recebido, deduzido o Yalor 
correspondente às multas porYentura existentes. 
12.3. Nãu caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contratu Yicr a 
ser rescindido cm Jecorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por line deci~;ào 
da Prefeitura Municipal de _____________ , a lJUalquer época, sem LJUe caiba a contratada 
u direito de reclamação ou indenização a <..Juak1uer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento Jos sen-iços 
executados e deYidamcnte recebidos. 
12.5. J\migáYcl, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja com·cniência da Administração; 
12.6. l•:m caso de rescisão pre,·ista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sem <..1ue haja 
culpa do CONTlv\'l'J\DO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprm·ados, ciuando os 
houYcr sofrido. 
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral 
da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditó rio e a ampla defesa, mediante 
pré,,ia e compro,·ada intimação da interessada para gue, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 
(dez) dias Úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso 
hierár<..1uico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comproYada da dccisàu rcscis<'>ria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO 
13.1 - 1\s partes declaram, neste ato, guc conhecem e entendem os termos da Lei nº 12.8---1-6/ 2013 Qci 
anticorrupção) e sua legislação correlata e estão cientes <..JUe na execução do instrumento conYocat<'iri.o é 
, ·cdado às partes incluindo seus empregados, prepostos e/ ou gestores: 
I -. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a yucm 
lJUer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 
li - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
íll - Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaçôcs o u prorrogaçôes do 
instrumento com·ocatório, sem autorização cm lei, no ato com·ocatclrio da licitação ou nos rcspccti\ os 
instrumentos contratuais; 
IV - Manipular ou fraudar o eyuilíbrio econômico-fmancciro do presente contrato; ou, 
V- De yualciucr maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar yuaisguer aç<)CS ou omiss<\es 
ciue constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/ 2013, do Decreto nº 
8.420/ 2015 ou de quaisquer o utras leis ou regulamentos aplicá\·eis, ainda que não relacionadas com o 
prescn te contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1- l "ica eleito o foro da Comarca de _____________ , l •:stado do Ceará, para dirimir t"da 
e <..Jualyuer contro,·érsia oriunda do presente edital, que não possa ser resoh·ida pela \"Ía administrati\ ·a, 
renunciando-se, desde já, a <..Jualyuer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual cm 03 (três) Yias para ciuc 
possa produ:úr os efeitos legais. 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

_____ (CI•:), __ Je ______ Je 20_ 

TESTEMUNHAS: 

Secretário(a) J a _____ _ 
Prefeitura Municipal de ____ _ 

CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome <la t •:mpresa 
CONTRATADA 

OI.-------------
Nome: 
CPF/ 1\ff: 

02. --------------
Nome: 
CP l •' / Mt•·: 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N .º 

A empresa _________ inscrita no CNPJ n." ________ com sede 
____________ , declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do 11'.dital no LJUe 
se refere a habilitação jurídica, LJualificaçâo técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a 
l•a%cnda Nacional, a Seguridade Social, l•'GTS e CNDT. 

_____ _, ____ de ________ de 20 __ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

TOMADA DE PREÇOS N.º _________ _ 

A empresa _________ inscrita no CNPJ nº. _______ , com sede 
----------~ declara, sob as penas da Lei, yue até a presente data inexistem fatos 
impeditiYus para sua habilitação no presente Processo ] ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
oc< >rrências posteriores . 

__________ de ________ de 20_. 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CF 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

DECLARAÇÃO 

A empresa _________ CNPJ nº. ____________ com sede 
______________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de Tomada de 
Preços o." __________ sob as penas da lei, para todos os fins de direito a L1uc se possa prestar, 
especialmente para fins de prova cm processo licitatório, junto ao i\funicípio de ,\LTO SANTO, l•:s tado 
do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 
28/ 10/ 1999, e ao inciso XXXIIl, do artigo 79, da Constituição 1 •'cderal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
cm trabalho algum, salYo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

_______ , ___ de _______ dc20_ 

(assinatura e identificação do responsán:l pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, dcs<lc yuc maior dc 
14 (yuatorze) anos, dcn:rá declarar essa con<liçào . 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

A empresa _________ CNPJ n." ___________ com sede 
______________ , Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente 
para participação de licitação na modalidade de ______ , lJUe estou (amos) sob o rq..,rime de 
microempresa ou empresa de pel1ueno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar n" 12:'>, de 
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de /\gosto de 201--l-, Lei 
Complementar nº 155/ 201(,, de 27 de outubro Je 2016. 

_______ , __ de _______ de 20_ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade <lo Declarante) 
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PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

TOMADA DE PREÇOS N º ________ _ 

l•:u, _______________ , portador(a) do RG nº _________ e CP!• nº 
________ , residrnte e domiciliado(a) a ________ , ocupante do cargo de 

da empresa __________ inscrita com o CNP_I n " 
____________ , com sede à ____________ , declaro para os de\'idos 
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhum a natureza, com a Prefeitura i\funicipal 
de t\l ;ro SANTO. 

_______ , __ de _ __ de 20 __ 

(,\ ssinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*)/\Declaração será para todos os sc'icios da empresa (SEP/\R .. /\D1\ 1\H:NTE), se for o caso. 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS Nº ________ _ 

l •'.u, ________________ , portador(a) do RC nº como 
representante devidamente constituído da empresa________________ inscrita com 
o CNPJ nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, LJUC: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de yualyucr outro participante potencial ou de fato do 
processo na modalidade de ________ ., sob nº de ordem ________ por yualyucr mci< > 

ou por yualyucr pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Preços nº 
________ , não foi informada, discutida ou recebida de yuak1ucr outro participante potencial ou 
de fato da Tomada de Preços de nº ________ , por yualquer meio ou por c.1ualyuer pessoa; 
(c) <.JUC não tentou, por yualquer meio ou por c.1ualquer pessoa, influir na decisão de yualc.iucr outro 

participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº ________ , guanto a participar ou não 
da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº _______ _ 
não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com yualc.iuer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nº ________ , antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços nº _______ _ 
não foi, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualyucr 
integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e guc detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ , __ de _____ ____ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Ca rteira de Identidade do Declarante) 
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